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e) Decla'áçãc- dt iruecr.e d d̂c p.; -  íifír/ „u :ro!3r o&r* â Atíminis^aCífo Publica enQysr^ 
perdurarem es rr.oa*os dete^unuites ca puisiçÃj ca afê que -',eía pswsv^a a reaDilitaçâo persnte ^  
própna autondade cnf- a ît-X- 3 K á̂.cad*;*, qx' ssid ucnc^idá serros chi* 3 empresa contratada* 
ressarce 5 nv^nicipf- de úuixá :a síj m> ye^.zrs resyítafsf e stepcs se íeceintio 0 Faz'1 í z  sançâc 
aplicada íg ííi ka it 1 >a a .nea d .«epaMdCtò 6 ae curroete n̂-í» jo mu-tcipio rte Qukada
H pp^-dade-s premtas nas a ■>:«$ o & í  «xxiwãc.' í>«! apíic&ias ao fornecedor que teima sotido 
eô-cêri-ação pra*.car p;r ‘was cu^sci fraude :'*s:ai cío iectln«nertfo a# qtiasquer irioutos.
terna praücaoo ate %afc' a >us"r c< ~t-e'w í ia ĉitação oj demonstrar ráo nossui!
ictoru-idadc pa?a cenrra^r ;on a £.ü*M;n íAôçíú «ni « t f» 4 A. ale» ;stc»tcs orattados 
9) ^^ara >mped da da Iicit3/ •? a& cc"rat5> car" * In-âo, EsLados, Q-strto Federal ou numc‘D os e> sera 
íâcIuiíIcí üü S*»í«mas d? Caíic$Wffc"*b «ie “ .j- êceeare.; 3 que Trísre j  'nc»s& XiVdo arag: 4' ja  Lee 
iG 5?C-.?C-)ü cjí?í..< v’a/t- de afe 5 >r<u «;-,as, garantida0 dir îtc pn -̂c daotaçác e da er.p;adeies.»e 
do a n tr íx to v  eje^
1» convocado ns c >i< »3" '**$1 ía s í  «. rm  assinar a ala de RP, m  prsm previsto neste 
etiiisL
2* rnvs?r <fjãi\3aipSfrKc da 0».ft.uc90 L  >j :> s-tú 4té- ,ie R tg ^ c  <1tf: feços:
I- \4", n^nfís'- d ppp«5«a» c  í?
4- ii' r or(Q «n-ciu' h
5' oc ‘c^c.infMb ou a»ír=s<-':id? ir>;an,e^va.< -^fa  ̂t! rde» ;a^ gè-riame 
fr* Ctcc- er Frivj;3 f&ra'
<- d Cv fra n«; çxociivdi. o<c s!e Psív. r*
lij »fbh >pot'vcb 'ue 5.3M-f‘s p* tu ;tdlmtr,‘e s t̂ .aita âs penalidades tralsdis

1- c<?'rí íü'n»ci dâijco^fcnite :•. '•>: rspec fcado 6 scp to
2 ht»'* mjo , sçcicãc nc ef c a  ?sí*; ,.3dc ao írŝ &t-- rr.e v*o rsietóíh pç'o ,nuntcípic Jt- Cbftátte 

r m  uÇ5Cürv'.>''"ientc/ a*>à pt^;.. c vç r j t>;> 5,: .o.^ús "esíe r '^30  
Suüclau iíili Segunda • w&tr. Jas fs îa ̂ ê-ím cr^j-js a fkará sutôrta iq  que r j i  as
.■•prr.r̂ s re rd i- 'a fe  .ete^dai x> Capiiofo iV da Le* r»1 8 666>*93.
Stí&cUysuIs Terceira - Cu^íprcv-d.'' npejincniú oc re^^vc.da ma>Of devotamente ;uslifca^ e 
.Lh 't' j.*'e -pio íle Oü .̂jJa ^1 t^ p / j a -y\ ík;̂  ̂ er.ioi, ar« 'M im  r « a ,nea *§” a CONTSA^«iDA 
P :a* ̂  ic,em? 1<s5 secaria feç 1 >n ; p- .'d ■
SubcJáusub Quarta • »b S3û .;« i  Q^í-stas m  .iii-.e?, ‘3 ' poilerao apltuadas a COtMTRAtADA 
iuntamente con a? oe r.-»? j.sr^as ü e 0' ria «isfrMusue pnmeifa tffescontar<tfo coe
pagsmenfos d i€ rm  eíctuaacs

ClAUSULA OECIMA TERCEIRA ~ CONTROLE E A U ER a ÇÕES DE PREÇOS:
11,! Dar«Y.e h •» §êrS'Z a is  A13 ie  Fejjsirs -ie Drep s  cs prçços re^isírrdos sêrác inos

CLÁUSULA DECIPÃ QUARTA -  CANCELAMENTO 00  REGíSTRO DO FORNECEDOR NA ATA OE
PREÇOS:
i Ã 1 A ZCh  "'ÍATAC** êra s ç j r^msí^ n» por iraenrédio de processo adm-rA.lral^o
üso^ficc asswçy^Bd? orcn tr3'” : J i;  ̂ 1s»£«3 
A sedifoi
a| ,3o'ri0ros,«i- esy  0 * > rr ̂  f» *ai - 11̂  'f r̂r f a* em^e.as. ca A” t r>ci i^onêr.cis Je c-íst-s
<ortüiir& c<j >  * r ' í t ia t  *
b, Seu As- < !&-3f!fa lc  s*̂  íu iJ ! i< 'np i«'exm*.W e n ru 'i&  ^  e^.^çâo act 2‘c-c!; (te
"s?! v i i  '"»>! <i uüv rcmrce"’ ' <»c*j , i '
sj mjí?í4C ;o.ncK!*jyaz c^rrcn:.^.h Ja>r..pate^K ^ ‘híí*fHi Aft ”8 >pc«»c&x <!V c ã ’-.!
,~3 r 1 iS 6ôr f> r,
Sübcfâusuls P i T ^ r a - í '  c)n:j hTenu ;c cçotraiu d ^m-cedot sê a infcrrr.sdc ôr 
;ofT>sporriánc^ ô';t 3»>sc ie vet*! r i? > ,* • ; ” *a ">j :a jumad ■ ,-c zmce^c adTiin str3fivo dd Aia

tMMMBMMnMBaaaiMf
Terwil.Fiai lléiJôrtÉirl©  “  Áv,- P íécM s  Cast# !ô, 
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QÜIXADÂ

n.

Sscm ^r.a tfe -K.z • <m^r;.$ O&K&tfNd ^  I 9 '

f. V

SíibcliiistíiaS^qunda - à >.., ■ >\ *..• e> ~ j r  ;«rut * •!<'•< r t r r r  1cs r**gistrjciosçcxtep^*« 
iar -e* ,»i k' , u .  ni‘: i; ;' . f- ; , iv  > i v  J* 'd ; «  ^ '" í  ,11'^àc cas pertaítíactes prcvisiõs *»*
Ata. t  m
Subciaasuia Tt-cew -   ̂'■,>!¥ *"~ *”*ss3 20 "-i*  ̂ -si Jn- * **
' ■ '-  j»| ' '<  ̂ - w;-; . ' ̂ 4 * " " .....

\~ l. ^  >»s. ;
3 » _ ^ -* ’ J i r '  _, * r f v „ . ~ t  >j •*» v * lJtr*r
W  caa^ 1 O * t .v
b) ‘  OO^Tfc**IAr>« o p t f• ; ‘> -?r h.~ i- , • \ ,í-« ’ ,’ ‘n%a; cvKi ^ {>>!,>> 4* *3r-e’,f<s
c) Puf u-s/ute tW< úmi^r. p j í f , 1»' / j.,r 1 »i;. n,n*-v de - [t.-.Mif *.ív 
dl Caa*“ í j> > ** -í»\ ,\, , >r. , «v-> çrjr iit  ’>si J,- 1*.;,' df w v j^ í iv  d^sir
P^41V,,<- ■i" ' \ n-íi * f\;r« „ . <. %s ‘ <•: : c * o** *> ' • ( ' >.’ A-. ~>« is ^  ? „ t H '*„

c lA u s u u  oÉcmft mnmà~ m  çmmmjmemo: m  a ta  o i  h b q o trq  oe mêqô í:
15.1 Os p i^ e t isfluticfes m  prt»s«tii Ala de B if fs to  d t  P iíç ü . s t f  tíe item
atfgto. ammtnm a seqai:
I - Pm ififciÉívi <fe â É i« íii ís f fc :
a| Quanio c feifiiCiÉjr der causa ã físcIiSo giminiiírsiva da nola dt empenho ifigcírrsntt ttoste 
Registe d® Paços, nas hlpôlisei pi®«8las nos Incisos ús I s Kit s M il do árt, ? l da Ls! n* !  J lfifiJ ;
1} ;S t  cs  pi^ôs: »|Silracics is ív iu m  m iprie tis aos píaictdes no mffctós: 
s} Pw  t u f e  sfe t e l i í is s i púfaiiecK dfviía ifie iS i :fT0 l s i É i  e lusiflcado.
SbW ím iiiIi P tltiifiii »■ A eeropsfcii0c} #  caricefeauiriiii íto p fip  f^oiiifsà 0, tm (M6S p íifiiios nos 
sulitfp^ iRltrióft s s#fi fila  p r  c$ittsp5nüftçia mm m te  tfi ̂ tbiifitnfe ,pttâf4o*ü ô coffip»iítle 
ms iiíto i tftf sift ufípffi. m ft|!sln I# :pttçia,
Í«Wá»t«í* Iffw n ii * íMCi Ç3%y ílt if r  lgiieí3ilo, iricfrts otí ii)ac«sswtf 0 tnésftfo da contefacla, a 
cemiiflici^lo ssni fila  por ppbííçsfIç n§ Ditrio Oicist í»riiMff3iiio*si csnetbdo 0 .pítp ff|is|ra«to 
apôs 01 Iiiwi-í dia ía  píiblc^io.
Sufeefctuii. 'f ir c t í i i  - A m Ilyiiliçlip ti II COfliSliCI'® pâíft csíictíatieiiit» ios p& ç»  fifiüfaclis ítów à
Ke*, w .,á 34?, ? *a *’*  i ' c * 3 i! :  das
<r': _ í» ~ v -  *«

CLAUSI-VA ?L*C S£<TA * 0 »y CZW^Oz^ 1‘E - H$Càl'2 AZ±.0
H  ' < ".'mt s.-; -d o v ' tt». ,1 v»p *" » ’ 5 n z-n r^ as •• >'•* ^
•epí^^ii*  f- ti* u ^  >j»sotü,wri%nfg náiC î:» ,^ê M .  '•.tera

• í t* * !< i > >* s t'*! tio . rv; j i  d í %3
t*1 , » r  . • 1' Zv u<. h > t?'* a "?  >1 >1/ '^' ! - r<; c d ri ■* . i í \  x̂ jsb- 
a' !•' s-̂ t  ̂ í» k‘.T~ 4 ' * -> 1̂ ” [ i '  ,• ,. 1 j t r3 c r  5 “ ■Ç3

: * T-‘, “* r  r  1 1 ' v -- * 1 -
3ü8clawsü s  c f»í*-a>.*» * 1 j a  ,’ i ■.. j :  ; . • í‘ , ^

r < J+.” C-t . *<«-<, * ,, ‘ * • "í’* v' ’ «, Ai\ >’, íli,4 < '«tí1» x'j -tifs23
;l* . r i ip .-v ;^Hrn i ' , ,  .!,«.;• "«l-l.t-fr^ n:( #.< «y<--<5t| í r  íc-

’9SiiO >y l«i P J á ,'luniv.SL'Aj  ̂ <níj ., J JA nuLílSt*« !3r  rs 1 ?f ®-ôb-.*9̂
Subclausi(id Scpu^ct -  ̂ »■ u-n».  ̂  ̂ 1», < —  ̂ íf,/ fie

; ' . i : l . ' 5**-: -n • •" tx> < . ' - v  - *.*
Süt3ClíUS«i9 "Vcê  ’ S “ •••* «i', r . >.'<> , ’, r  1-> - ^  j,-
rfL' , ; =' .f. „<_>,. --1 ’ ;„I ív Cc

s< *ip-m .* ■'•*» $, m *,$ :rim> n- jswm.
Su3cfãi;5c*rt Ciu*tô • J %’ t. -,*f r'.-:- ^'c, \  sí^ .rs -j •* .is*
it .t . i vf* "í sí’» íc s:~  ̂n*. v* - - ; - '  >0, ' l
Subclansuü Oistnta * A - > « j i ^  ,-r «•' û -.r „ '•iK-íÇ-je íí -t  'ü m .
fOTtlJíÜíC Nr  ̂t-y -H-ff “r  z * v ' ii 1 -•>(■ ,'■•!* u

CiAi«?yL4 0 t'4 iMA sé" I5ÍA IV COl 'C. ^%C,ô^c^U«;A
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1?.,t 0  Sisleiua «Je Registro de Preços Incteptride de.previsão mçip in lifia . Isso póf̂ we nie f w  ^
obrigatoriedade is  êõrttfataçie., portanto nâo M  necessidade de se ianioristfâít txístificís <te feçsirtfe \  * 
Corw bas@ no srt, 7®, § 2* do Dacrtlo féciiísl ff ? JÍ2  d® 23 d© janeíre d© .2013, que RfiMÍgríienia^" H
Sisfems dt Regist® de Preços^ravliló no âfi 15 dt. Lei r# t  J86, ôt 21 de Junte de 19Í3S precsiua; 
imfi8ci« pam «afeita #  premf «•% á ,» ^fpçjta nrçammÉària, qm somente mà

inêífi n Vrngfcacão 'fc c**ifw ft -v  <.' j,,* >rc ttdo.-'
Subcláasula Unica • te -.o ^c*: :.,o à sente .da dolãçio coMipiste
p í?  t-sia -carm  s ■> w c*  an D ii^ iro

CLÁUSULA DÉCíMA OITAVA* DA RESCISÃO.
Sübciiusola Primeira - O ínadin^no^snfó c t  <..*jsui& es;atjste>4õ neslé Al» oha ^yç^rc d& Preços po? 
parte do fcirtítwiof, assegu^á ao i s  •Jk.-x&dà o dsr&to cs rescipds Io m ed ite  rots^cajao
cor. ursvs áô t<scást?*}:&i.
Subclauâulrf Segyrda - ît *i Jt _ai 3  ̂ i * -icVi* ew^v-í • t-r j*„ a 'a à% ̂  73 Jd j~< S.^y So 
ansHuêrc. rrUi,*^ a r<3C'.!s-ó t 1 j :
a? **ra$Q írju^kaíK; *'n -n-ra, ^  <.r,u a pa\i -**,áo tósií instí* wuàa e ,r«'M 
cCüTiufwtaçã,) ar •■rtt>iu<,.p, de ü i,h^ -
b) 0 ‘\ r ie i  rfcr'\? rpdtíâtfo sk? c^mirc-zaías ncr ms*c dr> preprio eferuadc pçfc»
iypre5t*rrtaní; h  n j i  :ipio ac í
Sühclausuia Ts-rcetrs - N.s j?-> t it- 1 * r, i,r,!t*'£jj- ü:^c proctssoa dt íiisac csjc ou
"\k?'2Q^<?v ser--» ?,i r  !ídn 0 •-.■í; r  A  -vá ' 1***1 at-jc r̂ v fcses \!af a e^.-uça: 4? Ofçsftftfe Aŝ  não 
ieió afeJàta s u re" tunio* * srs r̂ *í . nprinen*c das femnt- iesie dítumePtc 5 35 
c^Pcf^cvs hahSugçâ?
SubciáusuSã 3u«rta C> n inc ipu  :e e rp-i.rhe;WvJ <5 'ra to  de rc?s:«são ád̂ !in,s{rati?g ~os 
v a . ’s i "  a i i r i  "9 iv - u  : 1a :•••» ^ u*r!'ca d.-se, ,c que coŵ er, aa tjso^çõçs sos
tórficisiüç pM-fiic -iirt^u St >'i i,.i '• ,"if úi'*5c b r  re ‘ • : aoaraçc í j

c lã u s ü la  o m im  n m k  - da p u b l ic a d o
!9 1 r4-,1ót*-j.'Cíí r:= iadí^yka¥&̂  *suncad5cV A a fn r^ t r J r f le ,  íiuste "nss *
Cv «n 1£, •- í- i i J m j f  :’ 4 !t j j^o  ->« pn; ~4s

Cu^ usu lâ  m m m » d o s  c a s o s  om issos, v -  - x
2fj » TtC.- eitoh^.ícc'’ "„,t «> o •c'1, .% ;;o;rc a ';&• nã̂  rsí'--íf< ntc-T £d’.-i, >c -riarrdÃ^ casos 
:*mrásas rnidt ã íic  resoi-:dc‘ ef; -’ f̂ -ser.wdd a oSj&va % p^gi-t  ̂ cqiJáiác e a«rr®s
trrpçfò regaisílaras ds -tiaieín̂  bm- r^ .í'u . a te* >5 6É6,Ü?, apmtaftlo-i«  qjdífio to; c cas*
^p-çíitsmerte »  í  t. já  :w :!a Z f *  cscí CotW.&s ^STateitcaos m  Le í̂^açao Cívti 6raS‘te«*ae 
as +F^ICfei* D À n’Hm.u

CLÁUSULA VíGESíMA PRtMÊ>RA DO fOSO,
211 As nuiAtü8b dccoticüié-- ca üU> tv 5: ÚSSÍ0 Aía ":m r*ác ĉss<in> se' dsn̂ tdâ  

ĵmirtsTraíí^à -̂ente seràc ^ocehfsja:- n rv rnisrcijiKj Quvx̂ wà. Se0& Judic^nd »ic csiad? 
■íd Esíadr Se l> â a

E p̂ r estrírer?! íp j í  eíie te* ”c> 0kJ íJ í ’5, vas de -gtiat t&r»! a 'onra as duas forair<
íidas e assíndass , :c  :l-t tr. a:-‘ r̂-i:;s3 r- sr^ndo*. ‘'B&e f/srcpe , K ifr.fne
ó-spèe 'j &%c i ' í  áB l-í *t 8 ôbí 3,'
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ŜfiSK. n \ 
ÉÉÉjkf

PttiFIITIJEâ M

” ■ QUIXADA
Smmrnrlâ tí§ Bâ§umnç§ púM cb, Trâmim * cu»m m

ANEXO I DA ATA DE REGSSTRO DE PREÇOS r  

_ ^"JôRSÃOSERENCIADOR _ _  " 7 ' I T T  " 1 1

SECRETARIA 0 Ê _
ORDENADOS D£ DESPESAS

RELAÇÃO DOS ORGÃQS PARTICIPANTES

1. SECRETARIA D E ________
GiRDENADGR DE DESPESAS:



;! M  -V  PREremifiA.DE jr

_  y QUIXADA
Secmfana ete Segwatie?? frtnsfto  s Cfu<™«*u.

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H ° ......................

SEIAÇAO £ QUALIFICAÇÃO OÜS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

91 RAZÃO SOCfAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RG: CPF
BANCO: AGÈHC1A: CONTA CORRENTE;



, -X /: QUIXADA
S$€M iêrlà á é  f#gar$nçs PéMim, fm m im  e Ctdadsniâ 

ANEXO llí DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» _ _
í§ ij*p§ | ÇSi

REGISTRO o ¥  P fffiÇG FUN ÍU a iÕ S . 6SPECIFÍCAÇÃÒ' DOS IIATERlASã Q U A N T I T A T lV O a 'f^ ^ ^  
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS ______ _ ______ _ _  _  _ _ _ _ _

CJuaadà»Cè, _  de______ _ de___ .

3âíe d ĉü-Tientc e pan? rte-^ante 4? *w» >ia Rwsíce de °twp*> t f - ____ «tebiada enirs 0
■num; p c  cie Cwixaaa e as Em pes* ■'.uî  tístao a ŝ çsû  ^g^rados a r  item w  *ace a 
rz4, ra po  ')o >ea#e -v H  LU.Vj-Pí-R*3

LOTE .

l '  _ tfCHWE rtFsLTSÜR eW IP  ~ ~ ~ "~ ~ .~ ~ ~ ~ 1
{iTSl*j DBCWÇAÜ MASCA «; UNIDADE QTB TOm SI

m M ’S f c ^ £ 5 f i 3 S $ T

/-1 ,

WsMMM
T ?•> nu^Ko i l cv^as^x i  A<\ ^lacèdo GbsI^ ío 

r  %r??$0 f>ü*i ~ ou*** ■•**»



QUIXÃDA
ê m m u ^  oe S ^ u . v r ;,•• ifeiica,. f t i n s i p # ÇM ãtíÊ tm

A»m Q  V • W ü T A  DE CONTRATO
CONTRATO

COMTRATO Q üt ENTSE SI CBtEBRA#, o è s '
üRÍ U Ü O  A PREFEITURA «UNiCSPAi DE 
CUXAOA. 4TRAV&S OA S E C « T « ? Â  DE 

Ê DO OUTRO wADO, A 
EMPRESA . . PARA 0  FW Qü£ A
SE-SUlR SE DEClÃRA:

: ',4,m- r ! 4- * i ^ 4V 'í> r»Mf r > 'V;f , « e i^ & c a C e t in s 4» :£?̂
f> _ 2 , J - <. "%*; V i ' ___ ..rS’?, i\

<. Ik. v. r s.j'U  r:  "~r  ~
_ _  S > i  /*;  v * , /  ’> CON^^ANTE í  ~ f :  r\ - _____
cs^^ííf- j,: >•  ̂ < ,r‘ ’ v .  ,V'T , ; ___  ív

? ' a* _ _  _ 1' Cc r  "
.i«m r'\rtC» «<■ CONTRATADA ' „in  ̂ v , i sr-tM.»- r i.-í\sO DE CO N ^ ^ C  in í^ n ie  ís

í. >.'"«1 ÇQt% à V.C, l: '\T

C l AUSUU* osttWEW#. 00 F^ND-MEHT.? JEGA i
, '-'•'í  ̂ k - ui ' "w  '"4  c * i^n >' * ie V

i .  .e - * '*.* “* * *  _**- *”■ •» *. ."f „ 1 '> A ►; ,* * * 'S *1» v
-2- „- '/  . í  2_ * a ’ >„ " t  •>->'' ’ , j ^ í ^ 'ác ^  :,•£>,l j-r,*r<€ 'ífi a
c i. *r '. 'ir  , '  *r’ - r  i  *'. *í tt*. » , y% \  *, 'nĤ f e*sc
Cc?igu f ■•’ ’ W !' r̂. 'Lí-I fJr, cr a* - \ >>’ f t„,\ "fSfe b ĵr.J fl% fe^CS j r  C ,
Dís 3ã: fcte!  ̂i%’,: •1 £6 t.\> > Hj* • -.t >acc- du k il^  ãu ^p^.CAivnte iwW/lG îKJa D̂ r seu
C t í^W U «Sí r'--1 r-.> a >‘S - -Í .11 X ? r  Rik',« b\ tQir* MiqimvúvVír iv-P^m

c u u s í í l - í  s f :^ n c a  - x< C"B n j :
 ̂ ‘ r  *c ‘   ̂ í- '"  :c  ̂ .' ŝ t :S’ ?

:-s r̂ i*. ^,,p , ► »d-. u ;ii a i-v» t ie  S e g ^ n  < " ,wca '^';S«w í- 
a í c  '; , }-.»*■ > -a;i*ai ‘ t ha <~ "'^uk * -xi- 'Çjí nt fV-tiíí j<í P.»iíe*5’ !v'd

■"DíiEWÍ ' . fMn xC 1 Jw ftllía’ -  'L  v > » A !  Ud-Cãjj

ZLAúSú iA  1 Z k C F .m * D3 LC;a,„ í  FkAZG ?ãRA tfc-REGã £ CONCfÇDES 0£ EXECUÇÃO 
> Cx?" ‘ ™ - '-.4
. i Js “ Y  > C * < t >"3 . * ” • < * " .;v i* ?‘* v U5"' • c.', ,0 i*. Os <-'•7 ,̂*r
v ie r  •:> • "n/r* .k . o i  r t  j  3' , r - i  «; .ru *

z ^ r - n i  .*; :̂%'nz ~„x t, - *., . , r> tí^^s-ici  ̂ ;̂ r*ac>s.o Cr ns. Te ár
'*• M,. 7i« a ".ÍJ',ll-rl', Í . <! ; i> .irir(?*|3oaCE I^vriJ n>'f-íTr:5 i€lT«

oiü* i aiin >Uilu 't‘r f íí.-sj :m * d- - 5. ,*-( o*, n <h kit.rj,ç^te
-»a%iy'. i -.*'>* i>- i/»1, j.r i , ~ 4> . tt.r.fc.t ,‘. 1 1 x ' c  Z i itrX í''t i' ârA '3í' ^

iaSQuã^ ! • * " ' A.ct-a- ’’ =5 S y > A' ? í̂f- *. cv í*'tr y  Jr
:c* s í  t'*íi'5 ts f'"».', *,  ̂ c, •■* ", ~" ~ ■* s * • - ' i  •>.' .•csir

; , w '->**:> -!:'*v -*," 2* ' ' ? . 3
vír ÃÍd 'H-* l,*^'
’ 1 :: f  .. * 1 * > "<'• - ., ■ ■ r  < ’ \  ^  ’ y  ; <* % r  j,-)
^•tfCSlddf J' *. ,̂1 '^i tt»- . 'v.-, ,  ̂ ífât*, v'j»y 5 ,f.
J { 4 j( irf3 Khi^j i,) , u í W 1 V ”!<' S* •; r;>; . r / - a  , 0 >tfV V'1 Ü̂ts
, t?'  ̂'>{'’■ '»*{ •}~

â f*  P lâc lrf#  C ss lé i& j.



: i p i f  ffo  p^rnmmAtM 9  ^-■& QUIXADA
Stcrefãr/a úq Seguím>:à mBHa, Trâm>ito & Cidâdania 1

0 * £ 0  cbseíü ccntraíuaí Cève*̂  >?.:* so  :onfcrrninade ccrr ss especScacies estabe^ecxí^í' 
reste insírumesl^ ny$ bcâ.$ *■% ‘><1̂ !" He Serviço * ser emifcda pela administração osl* 
irtsürumento eqtusrfente 
3 1 6 Os mater.as levmto ses e^tí-gues ô-n ro^iin^Kaüf- cc*". as ^sseciheaçoes ŝtaibeseodas neste1
nstfumpqto e '!?- p.r1em rfp C3mç~<:i ' &ú»o, ?*, Io dt? ^ornfCTOenfo r.© íoea* indicado M- Pwc;Jo 
^asteb W ‘ h.c:b rrfíos - eímina' R*- j,'wiari?) - ’ 'en r̂c - QcXADA ■ CS CE2 c3 900-069 
21 í  O prrco ü t enregs aos fia*5? ' ;; s ser-í fh a:? 10 ide,-} mas t/es, ;ontados tta data nscebir^íD 
da Ô dçff'- áe Co^p a ftutQ-zaca> dt- "crr.ecrr e rv  a ser encete ;«>a aamw si^ação 
3 1 £ O i a*tas£,s» ív á »  ?<«rc-, j/ci ie  5 :<x ^ ü ' „;u *.a ĵ fciw to ^esae que ;us*jficad3« ate 32 
,d> ibi 'ias .̂eií jntfa. ju Jsíi.w u *  enfr*í$3> c TCeitm r««f cowatars n?j s ít ío
:i ^SBSf jdos roovj aadi^^fen-erv
: 1 9 f* reiov^zjcnoãé» a jn v y r js v é  ,-«< m* fíb r-errtr» n-í rfjipn ^  r^a’ h5iiiw‘adi' "0> Ter,tio je  
^tfKjténua *eá ,*r, A ' fv  ■»*,„'<a.r tt>- fe’j, L.míra^ante 3»
^comcarfid' a e^.ecu;x \  sr«:?,ir ic  c-* <?'• v  *- ,-ro Ic nLw: cn Irdtuaí ^.forme ar? 6 ' ia
tet B,#6Si93,
í 1 10 Jg mak:>£:- Ueverãt sei cM^ue- -xroíanwvs. te oW-iJ com ss espc.c!f<caçces
f-stebaíi*. t»3 r j v , « y e X ‘Si«? v« Aúo^a que 2 não otoe^ància
Jis^ds ;cog\;u^  n-r-^dra ,\t ► Kr-ç?-) .̂;í, oas>quer bjo cte •'Ksamaçâc nu
<4tn ^vac v«r .a " ' ^  ,naA ->u b 'i;
3 11 * c a r c e . i . ç  n  jn1 ser. cujo prcpcf.io sara d acd^sa^hârreito d*s
rv-rêgê» r  a c c í^ rcc ra  í«st3 ^err «  evo^r f> geess ei^fitías na ;ra?c^ f #  jíbçcí. é nc Ter;r» 1b 
Reiece^cia l^ k  ? 3£,etc e5íSN zr> . c "  ^s^Cífrj^-iv:, «ntua* '*c^jfeb r.çi^ ntâtos
ser a fPj9'Mdí- c f-c^br <entr* io T.f-'T
1 I uasr.í-j i.< s^scüfr^ij
i 2 t   ̂ pHr*' d.i s.v„t^í. .?'» rferro yt- <t& ‘Tücrc d# ';r^gfwi.da-js »vr  a?
espectncaçoes cp f(s r;: f4̂  ^gísfs, ,.*i «í 1$ pruoDsía
3 ?  ̂ Oefs r » ^ s  at«.)s « *<■;. <> íui r  ‘ *̂ ,í io*je cc î «s es2tc i?;à"oeE consísr.tes co T&mtt 
?fi Re*? -  x>í e 1í* y íf.vsi? e S ia  ^ isç jtç^ e  ac^acão <j>re Ja»a at« Ü5 s ;invOf *jws i/ess co 
.«cwt n fs tio p Ci/.SwXiC»
3 , j Na liipi.tfSÊ' oe s >6^1,ar  ̂ \>e r»3̂  e <. jü- ^qfer-ir s r̂ ^oc^ídeiceoírc dc r̂aze 
iíáao repufpi se a re--izc;.1,; >>=  ̂rcphrif-tr ■ ' ^ n o  v ,  a.- tr ç&wanie^c rc
píaio,

A *’Otá íi.sf Hpf f-epte- 'fo^rec-í. se ri h , om^ad? ;ara os dev-das
ccfíc^ôes Mos»t cds& í  tíTtic a« 'tceijme*-» áefr«itr< ^Oí^ts ss* «tni!;Jo àpo? 3 rweriô? 
uúwçâc
i ? L  >„ ff*. er»rn*% r> r>  »-• v ; ^  ti'jva .'K ' c j  - m  reau^adí' oe áepncía a
qtr*rffa '5"a, r,ü; ^  ^  'b' j' >,' d.s eras "p(rj ,1<~ tSH^frr «  5̂ <jün ,r

, f  A ^dtií .̂ r̂ i ; } j  rc '..,r’,i c. **.̂ r; >ij .ã*, ,̂íi  ̂ s  Ia tíf*gH ú<n '<‘ ,&<tr as tm  dc^avo^c Cbir as 
tispeafiCd*;.*  ̂t«.rui ' i i  c\^>íai,
1 ; '  Fn< >„,rv j  jb'C. i ; rs  _m; wí s ;« ^ ?-íav zs k , k̂jhi* t •) ̂  srgac ctin^afe"^ 
u 7 A A f uniò^áíh ;!c\i, * pr» r< \,:r 3 ’r c.i .•>' v ím f ra*w ^  oe 01 sar-m rt te jç is  Jo
fSKjifesffrlisá üCOílEj iCíte,.
h 1) í  lejôk ĉ , ‘j ojfji; e?" 3n ,r,* s* e-c*.-r 'U f ô ' - :  q l i j &  a ô -orre- ra,
' u i t . f i c á r a M - H a c  u -̂ur-: .V p' t•. f< - u . id daa ' o ~r ? t ^ c a s \ 0*$pfevístas 
3/ 10 C i irate'!*« ,j  j  n ás -iVwga í  caa «frscte^-sí^ se
a p o n te m  sajá d e t " ” ' í ie s  si;, d s?  dc lon.psv ^uKm.3çâc úe Fomôvime^r a í>e
e«n 'cin i«  ?• d i i r r  óna^sc 
.*.; 0?s jcrdut-es u»i k>?zj.:í5
: J 1 C >.*Trecrr'-<rtc .k ;e-'h if-  -: .̂i,'ua?, á 'i. - íj2 ..t.- o:,r'’paír;ti ccrr, a oJpacicadc de armazeriaser 
c»v- ref-eti îerttu jt, a  ;n da C« '.'Bfà.-M
i  C> 2 rodc <; «at^ia' lo^c^o-Vvrra s-i**-'T.̂ egíiè jcn.1i>^s fir<3íS úa uso
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QUIXADA
Sm ntsris  tí&SBQum,'}^ ^ãnsifúítÇJuatímis '**r  ü l?

v . 4 *
- 33- N?o Stírá 3v=í:o c&*\i iu? u  >a &>* j t r  a? espèut^c®* constantes tío p resen^ ^
Termo fe Sfse?èn.,y, ae*t?r>j'. * f„rn-*r£.düí d*o -'iderK ><íf s>im ífoc?» :-árr qv ateu?*- ftnus- para o Õ ^ if
Ca^raíanie su^ana-j se d rde, as s„ro;35 * zUb ~~ ^  .;
>34 k Contatei? %wã a'est3<- roth aswss^cs kxnc.a n3cs;sa‘ ã pí» ;€n>do 5e garanta àc\ 
proilütcs >«#era Ainda ĝ rant-r a 03 de *oá«: “s ww* ttv-efi.icf. enrr wsta a evitar'' -'•
Qualque' acifeK? .x  sin.&t-j 
3 3 5 A Cc-n;c,!aas severa ?teefvi.r concul? a-fc^ujea ia «>K’C3;ão dos .natenais equipamentos 
'erramenta? t  ute^ üí-s ■'xijetiv-.mk.* a rsrvs ir  ?p >$;» * enaten?-* no <ocal de entrega dos «fens 
*i  ̂c 4 uwifraracra deve-a rr»>pr- ^  te§ats .*ioenfss.% iuiDsto íede^ estadual ou
Muniupat ss #  ir^yiôii:: c „ : i*1. íVi?*-
? 1 ~ js ue Ccíiínfatld .Je*.e ac i^^sentaf-si devidamente un>íc/msados( p o r t a i !PI
ífjaidí' for n c.°5í*' ~ rnrtia ie • tf "“kg,, ac

ClAUSULA QUARTA * DA FORMA DE PàGA^ENTQ
1.1 O Dagamêfío se-a ^ateacío òo íimeced-r qua^cc ^ (p a ra r íe  íüíic;tados os serviçcs p«c 
MUNíCIPiO, ^aporçia e«:u;áv- o:-í sé-ulos ,,6-fôáus, ieyjfiéc as autanzac?<e? <fe 
ferteifre-He'■crtf§ns üe* ^ ‘Vjcü e<Dea>jas os- cjnfriftmlade «m  3S *’0l35 fecaisrfefiras devdamsnte 
3t&sí3áas se,c Gb<xj áa á?spe>ê icuuipar "atíe  ̂ *̂as Ce ŝáoeí, Estaduâ.s e Municipais fc-rta-5 
'ttua cacas ch£6,.y?úa,i as OM.tiiyjÇi Ja ~'3x>st?
4.2 °oi oca&a? da e ie a ça j -<■:$ r.enr,.p? o --rritcÃ : uirvrr  ̂-.pr^íDíar rç^Kí cm Cr2 (duas; vsas e a 
r=iDetNa ?<ota ? sc&s A =3!-j*a e Not>í F'<ai ser fímititó em none da Secroiar<a Contrataríie

iminicjfHG de 'âjixaúi-’̂ .
í i  O MUN ClPi.J ceras^ o peça^-nv >’ín~ c:f 3j ;mnf?í otas j;ravií' de :-t(f ‘o ^  corna carre í̂e 
rrait.de5 oôív m p x . iu r  < ?• - ^nrisánti:, -Jd iccu ró  lacão *. 3 -̂ia '«s ^ubifens drter>ettô 
Lr5fcr»tWtas «is ,1 i>p'S ed.U ion; -.* dcrEic te >ta
•í'» Ca»: j k M i  *r«^u?r4âcle r  '-.c-j í  ‘at*ris serri ce^owas da
•cmeceao: pa*,« ^ ^'e^n^^o-^çrVvi fi*„«nriacoeíi sya re íf^ o conta"3^-se
J pr.^c ps. 3 pafl3^e; w Vlf|«'d>.b f= Cí *?3„ "‘ 3- mVív'G
4^ fHm cada ‘Xv-'"* eti ^uir-izaça* ^^^e-.irrç^L c ie ,t.ü :r devera jíüp jnç»
-cia fi*-*c,-ii,fitar«
- 6  Par .^ar-ao x  u-rsüita W U I f  àS' ap»'swtedas para
ên*&â Sc tocas js  r,3~e íôl* J*' %-\-

CLÂUSULA QUWTA - DA VfòêNCíÂ
5 !. O c.;.njr«,c v.nènua ____________ cüntaóes da^ €3 assrraHjfa oeste remiu de
oyrjúD  Polenoo ser aáfvadi. -/iniorr e  l e  8 566-93 ilen^j i% áno orçamentâno

PARÁGRAFO  Pft?WEIRO; DAS ALTERAÇÕES
TCída « quak:u?t a(iefavaü Q4ye; a syt pKCtssaria iTie .̂ar.te 3 *:e,ebr3ç.à' de 1 ermo Aditivo 
vedada % aís-raçao do CBJfcTC
 ̂ a íersção de vaif;' coiírgtuai ^ a-Terte  tio rea.jsie án ofe^o, cc^pensação oü penalizaoàc

fiiaRffífrs pc-v -&?a r,e&'t D /rj^ ic  bem cr?Tio ■: empenlio m  ictavôss orçanentanas 
sjp lem en íare5 af? o -x.;. re ipeervo v ^ v  j  ff.r,nsa â ceíetração ±. as14an'PAtG

CLAUSULA SE^TA -  DO VALOR 0 0  CO^TnA FO £• DOS RECURSOS
n ' l  v3lcr '_ít p^-serr* : -o í c.. e 'i- -S  _____ ( . e operou ,iá-:jrscs
crçarr.fi'-. áio3 i\iãçè., r  ____No c-ementr *;íe "iÇ-snesas

 ̂ J v u í  t.* .-« ,.c -ís Fo r ?c ce  R ô c u ^ s

PARÁGRAFO ÚNiCG -  DO REAJUS"& fe DO R£EQUILe3RI0 ECONÔMICO FINANCEIRO
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UIXADA*  1  ^ ;
\ M ê í Ês ^
:- **>-

&eemtê?f§ tíê  8 f g p fS f íp : IM iü lto  t  CMêétel$-

,:. sã- r‘ **.-s 1 r. ~r<v3 s *  *: í í  i*“ 4-1 da cBta aque pa^jKf
aiit:>fc*t.técõü ?a* dícüo^ j l .
< !- U i<JWv <lc ^rarc Jt v m k , .  t a - t / f i  ~ nii-zUní-i y A ü y a )  d?i ronra lada as 
-n^ataHcs dc je ia  ííM,ív %;íj~A t" '<  " r i f  6. urr ui-j di-linando-Sy ú ipcke 

>jí/<:mYrQ s?- ►" t \>  3'- ^r^^rts>r • .+ > b3E ^  Oiirc -f’d .5 ^
, p t  '•««„ 5̂  <• *í ** < . i  s  t j a í .  f i  , *- r o c o f c - u a  
vw :S& X3  2& Sr,jái*JaJê,.

•> %~,s r’£Si^£*ci Z„* „* <í >" ~. „' „ f k- r { >í" """ ' Tt-!*'k "í
\-»Tf' T'' £ ~H • „'? i'~ 2 '  J . “  *f a  >y'~
' r %lr. *. si,1 í* -sí- „ • * * i* 1 i* ’ í „ ' í '  ~ ’ ií .>• 1 •*< w”* * * »„l J ^ * „i[, 
i  „\,f-' - •- ‘ 'O i  a "|; ^ j - : i ' . '  v i ;= /  ■ '?>-* ,-\s quKfâfdü d : fu‘ç •, s
M .-^ r .v .^ :-  * ir ‘-c r- s - k  ;< .!•{ r z  ~ dfe*if- Ht- - c. è a

rèr. y>A Ci- i *' r= r* -i''-,!í >k , f \ 0 »  :c ViSf; ,'5”'yRrSC*fn\S.
w rip fç  q-je *5'.e
/  ̂ f^ s a ^ ç \pj js í, ]■"!' v ca^v.t ~/,sr> cd*«{í;?! c deí: <*iv:
f < u H  ' , C- t? <! -* f  ■*”,* ‘‘íy <*;“ C's ’ ^ ,*,l\ dc iiJâ C Jt' 4 **

* - a :* sè* y  „•<<••.  ̂ - tc-»^ ^  j j ’ p i 
«í*í«w ®jr.

‘ ’  j . '  - - i* ” v-t.”   ̂ ' «*
! ;-i, ^'iri *ê: ,- '- ■ * ' . , s 5 ” ,;? -r;e 'Y  .-“ ’T,'*‘ a<J* St

* ’• > «' ’ ! 5’ ,
- Kâ r Lcfese £ ’ trc< r- * ‘ k  . -’—r>v^;,e,c m, _s,-s ^v t - de co^ie-i-jt5: -j ^
in viu ' i ía.c^ ''r*' '„» * ' i ’«/r>£ f-> ic j  . i^ a l» *h «s d̂a s r  :a«c '1c t*í ^
rn sim ra>r. .* fi 1'' :* pr ’ tx£' •; n vu , n a ^vnm.cf; Rx^aofdviar^a e
<?t{ -jct, í^ íTTií f', * M d . i t v  t .i o - j  «d"iins* ; j i>,«„ .j«p o',3íf^J » ia

«? l,t; ** - rs >;iv< ; jr, .n i) i t M , y/Uij 2*" n-nâime^  ̂* *'p
r< x f>. t T "  'J i r „   ̂ "«1 . >; « j r  , q  /'« , 5 « ■ 'c ’ri j ’'e rãv^-

*' “ ► '. v r ’ t '*t 1- -í ■ íj ", í--«, r-'' 1 ,• < 5r;6*'« 1^3 ÍZ- í̂T»1íe
v .̂  ̂ ~z i í' * •* r ~ x * V ’ * -t t  ^ ■> >“■ i.

V '  ”.-‘S  ̂  ̂ ^  '  *-f -J"> 1 • K f#5 "! ,*t  ̂ v-

i'»s o,1 >xkr-*'K-" >' ■! ;•" n- <j-<h »•'- _jv *( » ;} ,:■ , r  *á ,->! Q ,1
«í;ji í í - 1,   ̂D * r ‘ '  ’ , t  ̂ , ! <jc , ur ,!> u  i «* : - 1 :as^.ía.6

C t AUSULA S B IM Â  * DAS OBR íuAÇOES E RESPONSABltlOAOÊS DA CONTRATADA
i I ,> 'Oje: >-' ..> .̂.rnn* i k * > - i ,  v._ ,<i ;euv ce í̂i- 'tíiir- >riü

f * j Igc < íl • , « -, ■ - _ r iw , , -  * >-n -*í t,. "N, - « ~1 -»«• ‘" f i r  Õf* :*•■< '
a . i.á&feí. i s- ‘u i , .r„V - .,j . . r  ‘ ».'tíOtjnv! ” i i .

~à* '“ í í '' ŝ. ; ■• r  ̂ - •’*- ■> ’í j '  -*r S ’'
:$* :_ /  ' f . *  -:-•: - is-*'/, l.  •*, ; * i~ r,‘ ;>ey  bs itcvá^  i,

" > z r - iv  v, „« « ; ' v 4 ,ní" \  * «,„>'* :« ~ :^:'s ■;*, á-í
• - ' - í   ̂ C ^  ̂ . i "  *->*• , -  '  yr y , - */  » K  t * ? .^  'te  **  'Vi-*' >
•* »t f > > " *, ' •'*  ̂ ’ 1 ~ - j  « ' ' X f a  u
'v '’J',c • í' i' :v »c>

' fi'itcu"dêí i-‘»|̂  ■.'%<* v r* ’  '«Ci* *ias m** «fK • i,r-< u>j ^s^ham a >ru  ̂ n t*.i< c*
> íi"v?:,rt » f.' jj.^ct4- '■ ,f ,d í j  f>rt,s. K.i.ut i^cia. M ipü^  áfnr^ *
vv-ijii, t' íeVç. u * / 'V r  ir". a*%í <ir>r *! ^trcTn Tncr-fr r,‘  ̂*v' iintrjhiènx úai> ^  ^
- * 2r aí b̂ ” r  *>'i , ■' i. !-. -=r*< .>• ,; -* '|<h d vi- «-=> rf ra

»;ü * í£í}-.

M
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QUIXADA
S ecr& ana  m  F & g jn iK * , ^an*tOQÇf&0$wtí3. ^

" G ?'asyr >Ti63i3f3iTK,'iifs as iw n iacÀx í .- js  ôsclafiKtmwíys au& /erhar a <$$' «oiicitaJos p^ * #v 
consr^ifg sbIv3 qjar»do •-ipk.ren c,r- 'ttíapçáe^ de sâ-âtç* tesr.^o, hipótese em qus s e #  
^Sp0"id’tíaí5 ĉ jmszo x  24 ; vint— f  qu r̂o,. '̂ aras 5 *“
7 7 Subsfefii!r ou reparar 3 s^^to c jntiateas pc~ is^prcvadaranie ã i^ m ntt condições da defeito oíx>4W 
?m clesconfcmvrtace ecrr. ah v̂*fcr V3 t:.ç j :^cie ;?rr>ç n? p r ^  hacn  psta Orça? Contratante 
cobrado da sua ny fcacâ.
7 8 Cumpv, yjsn fc for c. ”4sr\ aç cr-ndt f-s » ae ga^niià dc asjjetp ^porsaltí^an-rh-sp f* t  ps if\m 
:*e-ecidc sm sua ̂ c-pusta á# pre.\cs x s ^ a n n  i c r.-mo mmr^ ex^ido seta Ad^wiistraçlo 
/ 9 Os "jrc-cLDs jc^erac v*r «ir.rü-Ja; & fcrtrta s r̂oteçer co açx- ia  uz, poe»>'a 6 im jads, se^io qu-r 
rcs casos das «moa-ag»?'’*. aüí^-si,ia-&r. vto^ro ce cua^uer esf^oe deveras se? substitutas* pelo 
tmeeecSor, and a q ê na !ôs c je  a^a'fce íeurb r^rro
7 tO Ha enbaísíprY' des p^dutos bahr: ! a rr ie i i rendiajreptsções ou excecões espect^cas
no^iwova.laffftftie -it* "rafes asx- a.- mercad:-, <1everuo constar a* r,ondieõas de «stocaGe^ fasxa de 
>smffatura jnidade ísmrtes s rxíx^ss v. Bmaze^me^ç. <r»pc$rçã3 d raios piares e dedais 
■ stiomeráaçces x  iaí^cafte *o: s :aar
711 Quanto as ^rteaüe^s cò í j..; odutos auaico ^cec<sano e sototadc pela Unidade devern s r  
c o n s t íe ra ò a s  i ík íu s u c  áoue lõ s en tras - ^ ^ s s r . a ?  p^ra a  pniteçào  lu ra^ ie  o s p rocfi^m en© * de 
emfc&rgye, deser^asqje =■ transpĉ e
" '  2 Mfrí r>em» >r d ^íilkaçãv' <* ü̂o ;uo* í^s-rr^ Jíj ,>iv!Yj'üe ne^-.htí,s a r , i  pxcrto c^raiçác de 
ac-t̂ n i t  pa»a cs *n?tw«3 i t  j , ^ r ? e  cn^~ -p,v i  n i Cri,í.u ^ ! abdilw do î enor de ôszmü 

ira.na,}!.. n^iufru c# u.
’ i j  ,Janter-jf d j?c ir  k ü j ,> p c i; \ r  áe •. úo í-wx t̂o d se  ̂iipjw j**< acerfc pè a
ronolarte Ttiv r̂ ezBr:%p~ -a r^-^rài.^' e *0" ísbpc e xTu^ca^iio x-f e r,-^  i  
Cüntráta í̂e c '̂<'qje' «̂dan;̂  íe  r- (ler̂ çr t e <s cenidl*<
" 1<i Afatar 3*« o-íç1, í«çcps tia C ihí^:- n*i sj,»*;* d<.-se d rpa* js*-^ 5r ir tsjto  %ca‘^à^o rrç-c^ivir 
os CSC'D’C‘ i!0s t jleraenc.' 3* ^ ;V ir \ '-e - ;ems Pítóa’
' 1̂  fes^nsat^.izar f -  zea i,ac '.í*̂ 4’’» *'■ í-afua! • '^/o a^ e iãm ú  m m  tan.c
r iç £nf 8p> c a s ;a ? <..0 J j  rcrr o .a i^ a ic "sc ferde ace!o nr-c^se a íç^ a  pr^utu% 
ae manca diwarsa.

CLÁUSULA  OITOVA -  0A $  OBRIGAÇÕES E RESPONSASsLlDÂDES DO CONTRATANTE
í- í ixil.c<íaí -j i*xbt,jzáu do or-rj u rJiiT^ÃT/CA alraves dá em&sãà <je Orf$Pi de Corpra . 
A îjiuação úè ~orr*Mr t®?*!: e>n ssõD ris ?-npe'wK-
n í  fvnpQ*non;~; ,*rH”RA: AL^ >*0'i5 :h ‘o* ii-r.^s ^«‘essaras ?c> >ero w îprin?®»  ̂ -ias 
cfcr-Qaí5ei' i,1dt.i,pâ«,tev x> -rcu-tc cr.í'3to.*; ’̂ n&;r»nifr ŝfabfeiect: * v?t •̂•d&M! '»u ? 556 0̂9.1 s  suas 
3‘tera0es posterrres
t i  F̂ Cdiirat h e*f?C'^ãv t< o.h|<e'i. to n t^ n j í  avaseí de üjI ..“-4>lã:Je cotri&sfe.ib meterei en 
deĉ rmrv.ia l̂«:itá' ;rev Jf-üL-as í í  ''ON^TADâ a-,?- áipndtp? «j ;jst!ft:̂ ra dp inedsatr.
3 4 hotifCâf COVT::>TAD.- ü? p 'i;,»r .-\i «j< ;*t:' trt' ■?> íh &yectiçr,"s úo obi£‘o ccníraiua.
t z- Eíftuar cs ^aüa.nt ~u,% i-evítio  ̂ã .'(?f\!"'A] *-vA nas c j 'C-çces cstaüfLM.j^i lesb êfrrv_
? t Aplicar is r>6^  iiiadôh r̂v e;ii t  e r as.e ^sfnjnFiia
6 “ Pfíiiiitff qc\,{&c duís tí npii.yadct' drp.pf!pnc â!. !*: CO^TRã^amTF á̂ta 4
u o  uCtfe oü civeK 'c r Sfif *'«'
3 í. impedirt|ut tí-^y li; i..s ..« *, i: ^'é<z vi_,e: 0̂ ;^ te; r„
A B Frsstà* a*- S'*h i'*s:ot5 c .:s :iare. r, t ■_> <v hcP1 a se sa iu^ le i ^ ’or i'<r*3r»a3ocs íte 
l'OMTRa Tí*DA

*w Dtíw:*-€’ oò 'h^i&r.V' q„e na r̂< t>ŝ  t v.-1'': c,. -fl v - l í  dc set”>n <<’ c id ^
“  Scluiu a W «  doár ra& rns ^,*v.5  ̂ tr<? ̂ aqu' ir.-tracSj a ^  íc4a jetc r rfí-

Aií'?,3xitr?f..iG,:.
H ^ i'nn uma; k Ü Ht.Jálo x; ^ rnsain:^  cos -tâferusS ç* •r,*efr-Jfr;e‘
.•.Tedí̂ tamef̂ e 7 fone*'" '«nt.' $é (■. i 3'<.

t^ r if ite a i Mmêmâànff -  A v . Piàsfiá# Gastste* 
m m  ~ Cmatm -  Í3S3 Í--P0 Í -  Q ii« a tfâ -C E
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■OH pí'üi'1 < * • c c > « »*, * ;cr á *
“»CC te OU rqrrçr*  *r  fr? r cu CT. p**“ \ spap rtsJ# » í

c láu su la  úê jím a  da fís c a lu a ç a c  i -j a  &cstàq  oo contrato
*->1 - ac-j- -t -* »“ i  »*», •' í X  <'j  a írf3 3; r  - ̂  _______ *
. - X c  •« vç— i á ,:> -> i ŝ :-> ' - 'tâzz t  v

"■ •>N54sf ; '  i -! - '*5 -' <• ' '  ’"'. *'■' ’ 1 , » ,&>r' i:  ->>f' íK * '’ 'C'< «*'*
•='„ . f c<' ' . - -. ’ ■ -• _*■'>’•'• 3 ,í~- %* 7'. i-f Lt

,J iV, í dt- “£í>
**J } A fisc j'Z iiça . a *  ;cr,!fa*f.e >1*. out i* irC u fíí-n rp -r/  dac fí.foil^.sf» w r

~:í"i tM*>t **- cç «' . !•*r - • - f.' -  11'" ' ,>t*\ri'*’ e.t* r ,;«rtt?er r* cyrt r *0
r<í i' ^ vr„< t' h , v?**- .• ‘r -  - v«--*JW< •< > ,,*>-€*•'*:. t t  ~
íf s. „  ^

' ,' *•>(,> r  "  a „ - "  \  -c'I rt- , >íf*' '* a*'* íü;;eS'í‘ :o''^ '\<t .r -;
. wt í . c '  i  í*̂ '> ; < -  - ~’ i , , > \ : bz , í  ,*' ^  f ã ; . " .  -*

íe<*e> v 1í-"íT.í14 ' íJ .» j,í -> s" ” '; v ã
,j C. rtWív^iyi. tt ,íú Ccr-irair,',!-- ,'i,*» - v   ̂ •np^ePiXn r»x( s^na ôr'a t> auiripanna^ertv «•*

ow w li o í tK ic iiç*  tío immemerAú § m obbmío,
10  4 , A v i i ü c i ç f c  d t  ^ e ^ u a t l o  l i  t e  lo n iic if i» iito  ésm m  m  r t a i i z a í f  cem  b a ^  m
cciltn®
10,5- O Is^t m f^fer :io: «niliite, to vanteif lieiivt isAdtifsnsiooainpiií ia  p iiit f  
paclií^:,.. sea psrtt .#. qualidad# na «sswiiçie d», fefntcinwie, de«fà cereunfear i  ü » M 3 ís  
pss|3«8» í ! pira qw  is t t  promova a GOfilratiiai i  prrtyiwilad» ife iv in iiiil»  re A ^ a ,
ftspstende»si es l i f i í i i  ú$. ate:fáçio âss wloiss esisfalials previstes no 1 1® éô t r ip  85 i t  Lti tf
Á f|a l̂ y.
1 , • *• —.* í* ’ i *-' *_> '«. d'C'.* *' -- ,, j„  c. "n-zx.s j  , 's,à /ê "
>• *J i * " . <1 -  *-• •* é< -â >, “ vst >,Á Z5 i  1 J .

* . 55 ii'';,- ' . i c  t .; : i  v. v x  1 ,. s . r .  :«;* 'v e : * '5 ,C í„  
*-'■ ;as ' n; « ' .-v^â c '  i‘  ̂ •* 5̂. .
1  ̂ * 're ; '^ r.yA^  43 ,,,t «a o^-tvÇí« r>* p ‘ jr >” r s  1,'jS rtsiv^aê a-j^^v
<í;j y;í"/taei\*3 u- oc h n pi, r *0 «■> 1 c'us>i 11 > 0 <-#: *ü'&. .cj^ctre : '!‘vfK.2ty *scs ‘
< T4 do r  n : »-;i. ic '>  •
' ! â  l.S-l < H ( »> ' h . '•  |"-T ", t‘'í ‘i  <‘ [1 c ~s'\ ►' >■• •."'St3 i ? J '  <»-.
“ ’ 7'%úi:* .  ̂ <\ r "< ,z ^  ’r ’  ”• *

 ̂  ̂ '*■’ •> - * , j. ** ir *- -ít^* f í*.' -- = ;-v ' «
' , x .  * ‘á.- *
'■•’* 1 'R ' \<v' > i> * c ''"‘v.- , 4 '? Ttí *35 ---nf’' vs.c.f ...«rof^carr r̂í* “
';<i'uncai *'!«*_.* r~ia.ie >i>\,<-'dureírterte jp por par,  ̂ia,
',0, ctl'írtv*-íí<
\ ! ‘. . ^ " j ;  r i., ; j  v Já’ 1 H '2j  *1 *• "“ sZVO-t' frUK'€> '«.Sü^Ta1 ^  3

• ; H i i r  1 .u  A>ii' ;•’ */«. ; T n ; v > ' , i
•c"1 n3r—i-T,íív I--” - - ^---- - — — • ~— *--"-...5 ' ■ *..... • • -*•-----■" *•' i-t*...I— .*— *t~; * f  T s  —
fSTS fBSfifãiÉ a spifcajSí) de lançots aÉrnuislrafes, srcsislái no iwlniiisífiSB Ciftffeiôif® e na 
»̂ ,j»’,avac Ji!át - . ,-.■*• :'2- >'4 '̂. r m fStctife cfrfiliiliiâf, csfllôfiii ifepsto 1..*• ■’ ^  $ á' a«j 
ls í t f 8 m o, íte iiália.
U,.;, C c&H!}̂ k> à̂C;jG%,f&Q&;ü̂ kÈBgmlm$íÉBmii§MQs0$am^m9dç,rj p?>k

i-rv  »"< irí, çs„ *> í t , « , < > ^  <i j.h  - - c  '« .e s '1':..!
txesuçjlo do fo£nK|rBfnlc» licc-acla -

1 t X , - í  , ‘ *<-■;. í,* dxK\
iiic te i*  osfiíie  Itfesists- :Der aijsiasiff ífftfatséiâès, «mf# íjüt rssufet^ dt ;íittp«r%i0ts iMfiicas, 
«sc cs ;u Tcg» : • iliiígl irtsdeqijado c» ds qwfldaái ínfatar i,  na BCóiiirKlf tftiln

1 -

I M M M I M I i

1 lfl#i R:®rfstri«;ríe •■ &vx KésMm Cas!•!©* 
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l 1 ' l i  (>’,* uf-íir-r P«'.idCb
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,  ̂ / <ĉ ' «| í
 ̂ ' rv-e . r* < r ~ í-  ‘ ‘ i  . '"•* . . i * . * : ** y„ izmt$tetèa&  {ĵ ê isí-srs t<fác ^ * • ' "* 

3̂ :;;.$ T-’ 2 -' -«•*' *.•'<:•»'; /*■* \
O  p > *

PAKAGKAFO Ü iiC Õ  \  *k« «t
í.ontraw* /\nr í»>r>. üesde o '>-, A í- n-N' 'ĵ  CON^RAÍAbTP '<0% ‘ 3 ^  df fes<,í»âr< ~ithm>stra1(,.M ' 

í 1 “vyfo r f ;<, ~ < j : ~ Fi-ds 5» " “ 1 " l - ’

S U ú S Ü L À  DEC « Í  :  r R C E ^ A  u m . S K S  ç i i i  F IN A I*
' : ' r >f *  ̂,*- > * r "** ;
* \ss>zi"â ' •- .~>i r ü ' * * ' . ;  v *■*t, jrsrato,a s m m rafeesfwsssm iwwttes:
i j  o a«a! PRiGM) EIETR0N1CQ Ns 2i..0i4Qfi23-PfS? « a íiítm  
b } a  p rop osta  a p i is e n ls t ís  p i s  G O N TM TA D A ; 

c| Lei ii8. 8 J I I I I 3 1  s u a s  a fe ra ç f ig s  p o s it  é ss is :.

131, Para iiin if  p fís ip ir  spistôís  í«çe*f®tii«s títsle cspiiaft nie nsrttíias: »  tife is atfniírtisli^M,

E  is s im . p r  t s l » i i :  ü  p i t e i  # e  *ct 1 - -  i  * ~ \ v  íp— c  ^  ^

-••> 4 4- t-, “ v -*,. * í .  - j i< * ~v "*ç e „£>s r 4ck, ;^âí w s *
que orodiiza lados os tlttes ds teitô, na pwsenci das iasiwttoliai ateíxo iflinttcsdis § asseadas.
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AVISO DE UOTACÃO

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Quixadá -  Aviso de Licitação - Ã Comissão de 
licitações do município de Quixadá toma público que se encontra à disposição dos interessados, 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2S.ÜG4/2023-PEKP, do tipo menor preço por iote, 
cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e implantação de semáforos com reposição de peças» junto à Secretaria de 
Segurança Púbica, Trânsito e Cidadania do município de Guíxadá-Ce. Daías e Horários: 1. 
Inicio de .recebimento das propostas: das OShsOOmin do dia 19/06/2023; 2. Fim do recebimento 
de propostas: às 08hs00min do dia 29/06/2023; 3. Abertura e julgamento das propostas: das 
08hs01min às 08b59min do dia 29/06/2023; 4. início da sessão de disputa de preços: às 
09hs00min do dia 29/06/2023, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada à 
Trav, José Jorge Matias, s/n, 1o andar, Campo Velho, Quixadá-CE, das 07:30 às 11:30 e no 
5ite:wmtcemg0¥,bf.

PUBLICAR, para circular no dia 19/0&2&23, nos seguintes veículos de comunicação: 

»  JO iN A L O iSTÂDÜ
• DIÁRIO OFICIAL DOS MÜWCÍPiOS DO GEÂRÁ 
»  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

UNIDADE ADfiMNISTRATlVA -  SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, TRANSITO E 
CIDADANIA.

QutxafaCE, 15 é e  Junh o  A  2023.

Trav, J®sé Jorge, S/N 
Campo Velho, 63907*010 QutxadáCE

,-Cf 
'''



ceara , 1.5» ae junoa ae m^s  * uiano wnciai aos Municípios ao tssaao ao ceara « a n u  a í v j nv .j<ii i

CÂMARA. N l  NU s P à tD E  P&NÀFORTE 
EIS.«IU40N*t«MÍ23

Üispws sobre aiferação dos ArfijjH "'O %(? 2 > T ; é 
12? do Regimento Interno <fa.-Câm« a \ um<.ip<d de 
Peaafoite-GE,

Faça «atoer que  a  C i ía a r a  M j iB it íp a l de PeaaFórtè nprmm m  
proa»aíf# a s^aiateR i»ttlaçS»:

Art,.!®; Aitea a Artigo 70 que p s s t  t  ter a segósite redação:

Artigo 7«. Ac :suhíõ<jk das {'onas ôes Pennaaefites réalizar-sê-So 
todos os dias á i  wwsana.. eropre me houver matéria a ser deliberada, 
«sspeitwk 3 exceção preusia no artigo 72, na horário das 09:00 horas 
da manhã- tvdu«k> as trabalios adentrarem ao período noturno caso 
uecesstóo.
§r,...

§2**, As rsasiões poderio ser reabíJdas « r  ii*<.u.r e^rordínário 
sempre'que se fizer iiecessârio, sendo o hutáno cflt, w ^ o  por seu 
Preridcaie, após ouvir os  demais membros-á a  u o t i i v » * »
|34, Penaria da Presidência d» Câmara padvra re^alár quais 
comissões terao disponíveis o Plenário da Casa m  cada dia da 
semana.

A rt 2*. Altera «  Artigo 12? que passa a ter a seguinte fedaçâo;

'rtig« ÍV . \§ sessões ordíaáms realizar-se-âo quiazetiátaente m  
v ^ Jfc u -W ia  às 09:80 horas dá niaafxS, podendo! os trabalhos 

TOretra e r> no período noturno caso necessária, c «nupor-se-á de 
duas partvs 
i - Evped̂ nw,
H - O rJtm  Ju Dia

A rt  3o. Esta Resolução eatra m i vigor m  data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário.

Plenário da Câmara Municipal dePenaforte, em 16 de janho âe2&23

PETMUCIO MVmZFERMEIRA
Presidente da Câmara

PabMcaáopor: 
Cícero Gomes dos Santos

Céáigô M e»tiiea(l«r:fClFE069

f 4ruMíiji>t > »r %
MM» H  i i l  R\ M l NH U- \l W  í- i  » !F K< iA O I‘U i.»

SECRET A RIA D 4  ASSISTÊNCIA SOCIAL I  
K MPRkENDEDÕRISMD

E X T R A IÜ D A  A ÍA  DE RECilSTEÔ D l-PREÇO SN » 
W /2Í23/SRFM

w
Orgão Gerenciador. v.ctetar'3 ck. V-sistenu» SocmI i • aSihiho <. 
Lnp( cinacdummo fe.«ipre<M D itin tora  do Registro de Preços 
\S>OMO 1 tONARDO f ERRfIR\ ^ VMOS t-PI C \PJ 
\ 4 3 9  tjOO, -0V ven—Uora eo 1 oie OI KS líOsiOu.GO íTre^rttov

>-« tcjivi cn\í íRCi\i „ m\»iRnt) h k i i í  rp?
CNPJ < t  <!>o 0001 2 > v .a^ á í r« ao I oc* Itacu  Ks 
'  í  t-cs * V> 11) í/e îo-. e ~r>Tt’á  ̂ t,% -t1'1 ei^wntOi c oiti.r:í< e auJfo 
'•>.  ̂ ivnw/osj Pata d* d i t t 4 de Regivrro dt
I le ço r  '»*< 2 >" Prwo de  ̂aialade da \ta de R ^ k íio  át 
Prttos, C  iDo/wi Me-jí- Pregão FktrftiEut.tt V  02ü'2(i23 Objeto 
K‘ kilSrRO DL PPLÇfA F\C\ ' I T I R X S  L fc \ l\ f í  \*S 
A Q lIS!C ' >rS DE M A ÍLRH JS PARA. . ^MPOSiC \0  í>( >S K.US 
Ut N \i \ U D A I)l II S i i )  \ M { Ri iA R i\  i>1 \ S S h if  V f \  
« i V , ,  !R \ B M  HO i I M PRI1 \1>1 DORiSMO DO 
Vi. M t IPK> ->1 Ql i n  R3 W OPOi là  < 1 %iía«»t#n«. A-onm 
Adtniicc Aicono I j«i»i Rodiit. ^  - Dtdeii idotí de Despesas  ̂
Antomo Leonardo fremara Sastos - Propnetano.

Quiterianópelw - CE, 16 de junito de 2023,.

-ANTÕMA AM MLCt ARCENOUM. 1 RODRifíl 'ES 
Ordenadúra de Desptvis da Secreiaria de A.v í̂.stcncía Socml. rrabalki 
e Empreendedor bmo

PtiWlsaêts por: 
Tiago Souza: dc fcfcurã 

Céáíge MÊiliicador:4-6 i E70D0

ESTADO !>•.: i !■. \R \
P K íf r :  ■ i. r v  m ; m ; i ;' \l  d *: y i  i.\ \»

■ I -

SECRETAMA O I .'DESENVOLVIMENTO U.RBA.NO E W f %  
AMBIENTE

AVISO B E  RESULTADO DO CHAMAMENTO P Í  B I.K  O f
W M ttim  CE - MUNICÍPIO DE QliIXAD.VCE

Mubíçíjjío de QuixadiCE -  Aviso dc resultado do Char 
Público -  Edital n3 07.001/2023-CH, O presidente da C 
t emanente de Licitação de QttixadáCE toma públit > 7 r 
conhecimento dos interessados o rot contendo a empíe^a credenciada 
qae «tendeu aos requisitos ewgiios.no editai acima referido, cujo 
objeto é Credenciameato de proposta mais \anta.'osa nora exploração 
de espaço público, para fins exclusivo e oaltcravc: de instalação de 
eaaiarotes,-iocalisado na PraçaJosê de Barros no Bairro Cenuo, com 
áproxámdamsBte 210 m2 de área construída, conforme especificações 
coatktas no Projeto Básico, através de automação de uso a título 
precário e onero» de espaço público no e\emo Qui\adá - Junino 
2023, que ocorrerá nos dias .05, 06, 07, e Cá de ju'hu de 2023, no 
município de Quixadá-Ce. Obtivemos a se?ut<rte empresa 
credenciada: T  Américo de Stouza EIRhl.l, inscrito no CNPJ tf* 
£i9.38O.5O€/O0Oi-?O. fieaádo dtsponÍ¥eis vjstas ao precesso,

Qaixadá/CB, 15 de junho de 2023.

JOSÉ IVAN M  PAIVA JÚNIOR -  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Publicado por; 
Francisco Thiago Pessoa de Qtietroz 

Código i<teBtíficader:E9446498

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO» CIDAOANIA, 
SEGURANÇA E  SERVIÇOS PÚBLICOS 

AVISO m  LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Quixadi -  Aviso de Licitação - A Comissão 
de í icitações do município de Quixadá toma público que se ençonffa 
n disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n’’ 26 004 2023-PERP do tipo menor preço por lote, cujo 
obieto t Registro tít Precrs piri futura e eveituál i.ontrdUvãr 
•vuviços dc iinali/ação po 1 v. itaL vertical e impkn •' dc 
vemulotos com reposição Jt, p«,çjs, mato :i Seetet^ru dt St-gunncj 
PubLca. Irínsito e Cidadana do n unicipio de Quixada-Í e Data- 1 
Horários 1 imtto de rtci_bi nento da« propostas dâ  08Ks,Wnir. 4i 
dta H t)6 202 ,̂ 2 fim do recebimento de propostas as OShsHOmin do 
d ic 21» 06 2ú23. 3 Abertuia e (ulgamento das propo-N dis 
tíSU-Olrniti as 0Sh>ymm do dia 29 0ó'2tt23. •+. inicii, Ou Jc
disputa de preços O^bsfjrn n du du 29 ilh 202 ’ rvio es 
informações na sala da Ço russâo dc Lie íavãc, situada d i:a\ (o l 
Jorge Víatias. s/b, 1” andar, Campo Velho, Quixada-t fc, das 07:3o as 
11:301 no site www.tce.ce.gov.br.

JOSÉ 1 VAN m  PAI VA JÚNIOR,
Pregoei ro.

Pubiteado por: 
Francisco Thiago P e» o j dc Qujiro/ 

Código ldentiikador:2A 1 oA95 D

ESTADO OO CEARÁ 
P R E F t; 1 1 R \ -|j b:-- u :  IX- 1 (

GABINETE DO-PREFEITO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Rubrica
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http://www.tce.ce.gov.br
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Nova política de preços da Petrobras
mantém valores próximos ao modelo anterior
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VENCEDORES DO' PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO N* 26.004/2023
Processo Administrativo N3 26.004/2023

Tipo: REGISTRO OE PREÇO (
PREGOEJRO. JOSÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR '

Data de Publicação: 18/08/2023 10:13:10

TOTAL DO PROCESSO: 2.314.554, ife

GTÜ ENGENHARIA LTOA 42,340.181/0001-45 376.425,^
uOTE 1 Q uant. 1 hum 13« Lance 378 425 C0 Total; 376.425.0u

■bir 1 Ün;dade M* *. >IMS7£R Modelo' VIMASTER

OteSCí ção* S ê tvçc  de °-.nttsf3 Manual e Mecanizada - demarcação de soio {sinalização horizontal) s;,i v*êrcs 
quadrados dê faixas de pedestres, zeorado. lomôadas, e*xo e bordas (amarelo, oranco, vermelho e a îit e s lauis^a 
emersas com tinia â base de resina acrílica emuísionada em água branco, amarelo, vermelho e azul, com m;crces;eíâi» 
rerorefiet<vas \tioo DROP ON) de vidro, Padrão Â8NT -  NBR 11.862.
CLbntiãaoe. 22.50C Vai Ref,-31.00 Valor ünlt; 18,73 Total item- 37S.42í.-.'':C

PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E 27.403.746/0001-00 217.950,00
COMÉRCIO LTOA -  M E  _________ ____________________ _________ _
LOTE 2 ' Quant: 1 " Num: 062 Lance: 217.950,00 ...... Total: 217J56.00

item 1 Unidade. í i 2 ........... . '^Marca PRÓPRÍÃ Modelo: PRÓPRIO

Oôscnçâo: Serviço de Ptntum Manual 0 Mecanizada - demarcação de solo (sinalização horizontal), e™ T*«tr3s 
quadrados, de faixas de pedestres, zebrado, iomijatías, eixo e tardas (amarelo, branco, vermelho e az »> e sna:.s•> ,oz'
diversas com tinta à bass de resina scrftlcâ efnuísíonada em água branco, amarelo, vermelho e azui corr <rt<cnes,? 
reirerefletívas ííipo OROP OH) de vidro. Padrão ABNT -  NBR 11.882.
Qja-t Jade 7.500 Vaí. Ref • 31.30 Valor Unst: 29,06 Toiat liem 2* 7 -50

J P DA SILVA COMERCIO ã  SERVIÇOS 24.153.64W00G1-08 312 39o 03
.GTE 3 Quant.:1 Num: Q4 t  --ance 319 398.03 Totai: 319.3S6 03

irem. 1 -Unidade. Unidade Marca’ PROPRiA Modelo: PROPRIA

Descfição: Placa Eíetrônica Digital de 6 canais.-estágto, placa com display LCD 18x2 3̂2 canais), 32 Día~cs horários 
cnníigyráveis por dias da semana, teclado oe 18 teclas com circuito de fases programáveis
Quantidade: 4 Vaí. Ref. 3 356 67 Vafor Unít.: 1 7*1,00 To;a. '<a ?  ?

item: 2 Unidade: Unidade íüg-ca ®ROPR!a Modele: PROPP»A

Descrição. SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TE?v!POS Sistema Eletrônico Digital de 8 tempos em piaoa ;or,i 
display LCD com configuração mínima de 32 caracteres e teclado de 16 teclas com circuito de tasus prograr.sve.i „c • 
atuação para Pedestres e Ciclistas. Ponte cfia/eada (entrada de 85 a 285 VAC e sasaa de 13.8 voítsóOA, S sier,Â 
Nobreak (Bateria), Acionado automaticamente em case fla falta de energia elétrica com autonomia de 2 3 4 io rac 
Câ*xa de aço corr, suportes de fixação em coiur.a (400x300x200) mm com trava na tampa.
Quantidade: 8 Vai. Ref, 6,443,33 Valor Unít.; 3.286,10 Total liam 26.2H8.ar
liem 3 Unidade Unidade Marca: PROPRIA Mods}o PROPRiA

2&$n:,çào Fome cK.av»aaâ (enimcâ de dS a 26*” ' 'A J e ?à>aâ oe 4o,S ■■oíts 30A; £«'*'10 oe 12v- Í0A-380W, com cooter 
d-n^aca AC  ;iG-2?0v sa da DC 1?V iOA, d ^ e r »  <2 SX  ' '  *» > 5 c r
Gvidntioaa© 23 Vai Re*. 493,33 Valor Unlt: 251,69 'tem: 5,786,80
it-jm 4 Umaaue Untoaae Marca: PROPRIA Mooeio PROPRiA

Gerado»*™ 06O’  ^23 Oé0i>;1S

a



MUNICÍPIO DE OÜIXÂDá 
QüfXADÂ-CE

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Na 26.004/2023
Processo Administrativo H° 26.004/2023 

Tipo: REGISTRO OE PREÇO 
PREGOEIRO: JOSÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR 

Data de Publicação: 16/06/2023 10:13:10

a ^ " V \

f T s f e - é j
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LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/0712023 09:06:12 
LOTE 1 - DESTINADO À  AM PLA  PARTICIPAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
*m: r  UnadadefM*"’* * “  Marca- ViMASTER "  Modelo. VIMASTER *

Descrição: Serviço da Pintura Manual e Mecanizada - demarcação de solo {sinalização horizontal), em metros quaoraosa ae .‘gix^ 
de pedestres, zeftrado lombadas. eixo e bordas (amarelo. branco, vermelho a azul) e smaíizações diversas com uma a baáa 
t«s>ns acnlica amulsionaaa am água branco, amarelo, vermelho e azul com microesferas retrorefieiivas (t iDO  DRGP CM; le  . crs
Padrão ABNT -  N BR 11.862.

lantidade 22.500 Valor Unit; 18,73 V alor Total: 3?6.^25 C

CLASSIFICAÇÃO
Razão S o c ia l Num D ocum ento Oferta Iniciai Oferte Final Dif.I-íaj Mc

GT M ENGENHARiA l TDA 138 42 340 181/0001-45 652.500,00 376.425,00 S< ■<
.* r  DA SIV/A COM ERCiO & SERVíCOS 065 24 153 640/0001-08 697.500,00 377 000 00 » *3 Siri

■ PRANC1S C C  ‘.VAGNEHR FERREIRA  DA 101 2 ?  141 930/0001-11 697.500.30 538,300.00 si r? 3
ALCMiPLACAS S fQ  NOGUEIRA 133 05.502.243/0001-41 697.500,00 £99.990,00 3 ~
PRCViA  PESQ U ISA  DESENVOLVIMENTO 058 ■ 27.403.746/0001-00 683.000,00 600.000,00 l 00 S-r
~"£CT RANS E - 037 07.632.591/0001-02 697.500,00 697.500,00 *6 ;*b

JOSE A lEXA N D R E DE A fl 078 ii-30 697.500,00 687.500,00 ;  . r

DESCLA SSIFICA D O S

R a z ã o  S o c ia l Num D ocum ento

INABILITADOS

O ferta Intctai Oferta Final 0í*.iS> MS

Razio Secial Num D ocum ento Oferta Inicial Oferta Final C ít;e,4 « S

R £N A \ D £ ^<_ME‘DA COS~A 130 30.578.8S8'0GQ1-28 662 625 00 430.500,00 ís r
SER\ iÇ O S DE AR CONDICIONADO 066 SS.SSS.OSMOO! «41 697.500,00 53:8.140,M 55 0C3S 7 3

-u lZ  MAURO FERREIRA 090 01,397,622/0001-68 697.500 00 538.150,20 0 ,0015 S»r.

TíNPAV GCMERC'0 D£ TINTAS LTOA 005 1 ?.592,525 ' 697.500 00 6S7.500.00 29 e10 S rr

LOTE 2 * HOMOLOGADO - 06/07/2023 09:06:13 
LOTE 2 - DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A ME OU EPP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS ______  __ ___
ftem: 5- U''idade. M‘ Marca- PfêõPRIÃ Modelo PRSPRíO
Descnçao. Serviço de Pintura Manuas ê Mecanizada - demarcação da solo (smatízaçâo horizontal), em metros quaataa^ j*- •- v i
de pedestres, zebrado, torneadas, eixo e boraas (amarelo, branco, vermelho e azul) e smafeaçôes diversas com tinta à »*>-}-' ck
resina acrshca em uísionada em água branca, amarelo vermelho e  azul com microésfôras reírofêfietivas (tipo DROP ON, o< . i i  j  
Padrão ABNT -  N BR 11,862
Quantidade. 7 .5 0 0  Valor Unit.: 2S.06 V alor Totai: 217.950,00

_ _  _ _  CLASSIFICAÇÃO

06 0 7  2 0 2 3  0 9 .0 6  14
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MUNICÍPIO DE QÜIXADA X liC im fA*
QüIXADÁ-CE

A TA  DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 d * t  - J  3 ''

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 26.004/2023
Processo Administrativo Nd 26,004/2023 

Tipo- REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: JO SÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR 

Data dõ Publicação: 16/06/2023 10:13:10

26/0& 2023 1 3 :3 7 :1 7  

27/ & Í2023  1 1 :4 2 :0 2

l é m J im z  m .ié -M
j£$/06/2§23 89 -0 1 :5 1

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
CADASTRO DE PROPOSTA ' JO S É  AlIXANÔRfe DÊ ARÁÜJÕ NÊTÓOlSi Í1663ÕS"

J  F DA SíLVÁ COM ÊRCÍÕ& SÊRVfCÕ SCADASÍftS>ti: PRÔPÔSTA 
C A D A S f i S lW l i P p m "
C À Õ W R Õ O E  P R Õ P Ô S fA  

te/Õ6/2Ó23 0 9 :3 6 :5 2  ' CADASTRO 6 1  PRO PO STA  

t m i t i m z  1 6 :2 0 :3 0  CADASTRO DE P R Ü P Õ ST Â '

ALTERAÇÃO DE PRO PO STA ' ' PROV1âT Ê S ^ 1 ^ Õ ¥ ^ N V Õ IM ÍIO T Õ 1 N D O S IR S Ã  £  C Õ M É »'.i 

Â if lim çS Õ W PR O PÕ S fA  ‘ 7  f M  SILVA COMÍRCW&'SlRVlCÕS 
CÀÔÃStRÕW FRÕPOSm " fECTRÃNS^{RÍLÍ ..... ................. ! !

SILKBRINOES' COMÜNICÃçXÕ' v1SÜÃZ7P0BLICIDAdÊ"PROrAGÃNüA è“
tiN P À V iC O M E R C lO Õ É T íNTAS LTÓÃ ........ ............................... “

Ô E BO R A C R iSfH ÍÃ nTsIE R Ó D R ÍG Ü E SD ÊÃ 3S!S~

PROVIA P E S Q U ÍS X d ISÊNVOLVÍM ENTO  I N D t J s f R S T C O f  ifeRO O  LTDA
2S/C&2823 1 1 :0 3 :2 9  

28/06/2023 1 1 :2 7 :1 5

im m ni fí-M-is
2 8 im m n W 4 § ã ê  
28/ÕÍS/2CJ23 1 5 :5 0 :5 1  

28/06/2023 1 6 :0 7 :5 8  
26/06/2023 16 2 6 :3 5

CA D A STRO  D l  PRO PO STA  MARCELO SiMONl ME

ALTERAÇÃO D £ PROPOSTA MARCELO S ÍM Õ N Fm T ............... ‘ ;
CADASTRO 0 1  PROPOSTA '  DEMARK - INDÚSTRIA.'COMÉRCIÒ £  S E R V jp S h l lÉ  M & FER W S 
ALTERAÇÃO DE PRO PO STA  DEMARK - INDUSTRIA" COMÉRCIO"ESERViÇÕS DE MATERSAiS 

28/06/2023 1 6 :3 1 :1 2  CADASTRO DE P R Õ P Õ S f F ' CONTRANS1N iN D U SfR W EC Ô M ER C tO  LTD Â ""

28/06/2023 1 6 :3 4 :5 3  "A L T E R A Ç Ã O  OE PR O PÔ S ■' k f RÃNSÍfi In D Ü ST R ÍFE  C O V Ê R C iÕ L ÍD À  
28/06(2023 1 7 -0 7 :2 0  “  CADASTRO DE PRO PO STA  SER V IÇ O S DE ^ C Õ N O C IC N A D O  :M PER ;âL  1 TDA 
28/0612023 1 7 .1 4 .4 0  ALTERAÇÃO D t  PRO PO STA  T E C T R Ã N S S R E lí

2& 0& 2Õ 23 1 7 .3 3 :1 4  ALTERAÇÃO DE PRO PO STA  SER V ÍÇ Õ S DÊ ÃR C O N D IC ÍÕ N Á D C lí^ R lA rL ÍD A ......................
28/06/2023 lV:4€T4â~ cX ü Ã S T R O  M P R O P Õ fT A  l/ E T R Õ L Ü X lN D Ü ST R lA l^ Õ M lR C ÍÓ T rb Ã ............ ..
28/06/2023 1 8 :3 3 :3 4  
28/06/2023 1 9 :3 7 :5 4  
28 / 06/ 202319 :41 :13  

~ * « 8 / 2 0 2 3  20 :37706  

28/06/2023 2 2 :0 8 :0 4  
28/06/2023 2 3 :0 5 :5 6  

2 9 / M 2 0 2 3  0 6 :5 1 :0 7  
2IÍ06/ 2Ô 230 7 :0 7 :0 8  
23/ 06/ 202307:21*36 

2%mmÚ2ÍÒ7:Í 7 M  
29/06/2023 0 ? ;3 7 :0 0  
29/06/2023 0 7 :3 8 :5 5

CADASTRO DÊ PR O PO STA  GTM ENGENHARIA LTDA
" CADASTRO D€ PROPOSTA AL J m PÍM ÃSSHQ  NOGÚEÍRÃ IND0T f V.Z
ALTERAÇÃO OE PROPOSTA OEBORÃ C R lST H IA N N E ^ Õ D R tG Ü E SF E ^ SSIS  ........

"Ã LT E R Ã Ç Ã O D E  PROPÕSTA" ALOmÍPLACÃS S H Q W G Ü M I 1 © Ü 1 t o ¥ Ê T l À C Ã $  l  TDÃ Mí 

Â L fE R Ã Ç A O D È  PROPOSTA VEÍRÕ LU X INDÚSTRIA E CO M ÊRCJÕ TtD Ã  '
CÃ D A STRíTD E PRO PO STA  EM iÜ N ÉTsfflA D Ã 'SÍLV A "Ã LÍN C Ã R IfD Ã "“ ~"
A L ttR A Ç A O D E P R Õ P O S T Â ' E ^ iL Ã N E Ü ^ D Ã S llV Ã Â L Ê N C A R L T D A  .... .........................

FR A Íky^ Õ ^ / Ã íSN E E R "f^ R R ÊiR Ã ^ Ã "SÍL V Á  "  

f RÃNCISCÕ W Â S N E E R F ÍR R £ « Ã  ~DA'W.l W  
RENANDE ÃLtóÊID Ã CCStÀ

R Ê !4 A N M a Lm £IDA COSTA 
l ü i ?  MAÕRÕ FERREIRA"

LUIZ M A U R Õ F Ê R R ftR Ã

CADASTRO II pgOPÕtfA 
ÃlfÊmÇ;m BI PROPOSTA 
C Ã S A S T S O S E  P R O P 5 1 i y ~
ALTERAÇÃO DE PR O PO ST A ”
CADASTRO DE PRO PO STA  

2 9 / 06/ 202307 :44 :08  ^ A l f e M ^ O D E P T O P O S f A "
29/06/2623 0 9 :0 0 :1 2  MENSAGEM PREG O EIRO  ‘ ' .......................... ~
Bom asa. Sen h o res í.c ianití, Estam os .nicianao â sm&m pubisca do Pregão Elôt>tmi«-> f t “ / 6  004 .'2023-P £R P . sionoviar, p -Jr  
3 * ,;r 9 :Q':a  c,<% S c ju 'a  Pusiioa. Transito «  O rcad-w s ac t w '  clpso tte Quíxadá-Ce
28/08í2023 êè-O ÔJO  «E N SA G E M  » R É G O £ -RÔ * " ‘ ~  ...............
A a c - '' *  >cíé .aít-^íi > eçe a í j  aiguns srevsí, avtf.0i  a respeito aa  p reserJ»  !.c;»ca^-
2« í€ 6 .2 0 2 3  0 è :0Ô .28  M E N S A O E » ' » R E 3 C Ê  “ .................................................................................................
?  « j o t a  '.:e ae-xa- ^ b .t c«3íc quç sa o  20 r8sg 2 ffí^r>'i-oaoe a e  «■ciíante toaas as :rai>«>áçôes e fe t ja a a s  «m sôi, noma ©«f.ecí? 
c  caaa& í^ ^ sr,-^  de proí& sías s  o c% ferim é-ita a *  a ,.iaa ous- 0 a ta s so  a c  sistem a seja  reslizadc ucr iefco«ro&
25 7 0 6 / 2 02309 :00 .37  MENSAGEM "-H F G Ò ^ iR C  ' .............
\ a pfisse"a> ..c-ia??;. se<-a acotaao  c  mode ic> «ísoa^n j& er.o 
do 3 e c 'e :o  -• "0 .0 2 4

;u ;c  procedimento opcraciona! ss ta  previsto no a n .>2 e  p a - j'

«Ti Q€ 2 0 1 3  GS 0S 16 de 39

-1  ̂ &
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SUJNSCtPiÜ DE Q U IXA B A  
QÜIXADÁ-CE

RELATÓRIO DE LÂiNiCSES 29/0612029 §#;§6;$S SERVIÇOS DE AR CONOSCIONãDO tfiflikfeKiAL

VÂLIOO 6sí h)
PREGÃO a iT R Õ N lC O  Na 26,004/2023
Processo Administrativo N® 26.004/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

w w m s  G M 7 m  3T9 ENGENhARtA LTDA ..............
VÁUDG 6»»4 •> w )

PREGOEIRO: JO SÉ  IVAN DE PAIVA JÚNIOR 29/86/2023 09:07:22 PROVfA PESQUISADESENVOLvIMEN
Data de Pub licação: 16/06/2023 10:13:10 s n o u s t r ia ê c o m é r c io l t d a - m e

LOTE 1 - LOTE 1 - DESTINADO À AMPLA PARTICIPAÇÃO

29/06/2023 09:01:40 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL '
LTOA
VAUOO W .9 W M

*"■ m m n ^ ^ m m m M £ ^ W E T £ A m u m o  "  —
^ 5l8 1 1 1 5 S3 Õ S

VÂUQO 697,500.00
28IA6Í2823 ®i:#1;«  TECTRAMS EíREtl 
VÂLiOO

28W6SB23 «§:#1:4§ LUIZ MAURO FERREIRA
VÁLIDO
a##S2S23 09:01 43 „'iA PESQUISA DESENVOLVIMENTO 
iW Ü SJR iA  E CCVE^C.C _T>A -  Mg
VÂLiOO »3,S
m m m  u m  s :4e hnpavi co m e rc io  de t in t a s  ltd a
VAUOO 687,508.00
m m m is  os;oi m  rena*. ce  a l ve ida costa,
VALIDO 6S2.S2S.W

23 09:01:4Ú - “  3A SILVA COMÍFRCfO & SERVIÇOS
VÁLIDO 8S
1W Í3823 89:01,40 G Tf< ENGENHASiA LTDA
VÁUDO 652560.66

S9;S4:» j  f  CA - VÁ GQMSROO & Sc^VICC i
VÂUDO
29/06/2023 09:08 01 G~ M ENGENHARiA LTDA 
VALIDO
25/06-2023 09:05:29 J  F DA SILVA COMERCIO & SERVCOS

O O  64
29/66/2823 09*05'S0 .> M tN^EfihARiA; *DA
,'A> ;00 64

vkw am  m m m  $m\ iços de a r condicionado w pfr a

VA.,iCO é36,ÜÔÊ
2»o€;2e23m m m  jw õa s i lv a  c o m e rc io  & s e r v .c o s

< -...0 0  84

Gerase ©r.: 06 07'2023 39 06."4

19/0812823 «S:Sl;é§ -k CVt»LACAS SHQ NOGUEIRA íNDUTRIA DE
PLACAS LTOA Mg
VÁUDO m .S W M

VÂUOO

VALIDO 644,000. •„ .
GTM ENGENHARIA iTDA

VÁUDO tWB.SCO í f
29/06/2023 03:07:36 -» r  DA SILVA COMEROO & SEKvXC-
VÁLIDO S «  3tC 00
29/06/2023 09:07:47 GTy ENGENHARIA v70c
VÁUDO 642 frCÍ 08
29/05/2023 09:08:08 J F  DA Sli_VA COIVERClO *  3ERAO-S
VÁLIDO 0 W M 0 M

29/06/2023 09:08:23 QTM ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 839 500 !):■
29/08/2023 ««8:37 J F DA SILVA COMERCIO & SERVIÇOS
VALIDO S3S ,;w :
2f»i«# 23«§ ;® 8 ;4? GTM EMSEMMARIA LTDA
VÂLIOO 63T a tf  'Ji,

28/«a#23 09:09:20 J F 0 A  SILVA COMERCIO &  SÊRVICCS
VÂLIOO 635 <Z< >
ü t f ü B iS  flS:i9;34 GTfvl ENGENHARiA ̂ TD-
VÁLIDO ãií } !. C

28/06/2023 09:09:38 PROVIA PESQUISA DE$ENVOLViME\-~.. 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -  ME
VALIDO
23/06/2023 09:10:22 j  = OA SILVA COVERCC »  oEÍ ' CCS
VAUOO õ i3  í j j  a ’

29/06/2023 08:10:26 PROVIA PESQUISA DEâêM/OlvIMEN”  
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -  ME
VÁLIDO 834,000.00
29/08/2023 09:10:38 GTV ENGENHARiA tTDA
VALIDO S2S.888.00
29/06,<2023 09:10:39 /<* =£SOUI5ft DFSO"v O VIMENTO 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTOA -  ME
VAUDO 62S.00U
29/06/2023 09:11:00 QTM ENGEMHARIÁ LTDA
VÁUDO 828 «00.00
29/06/202309:11:08  ̂F OA SI! >.A CCMERCIO & SER', CL^
VAL'DO C2’  \
29/06/2023 0» 11 15 -b ̂ viA PfSC i f sf-N "X ; P \ 
W U b fRIA t- COMfcK, u ' l ' A  Vtf-
-VAUOO ■628,000.00
29*68/2023 03:11:20 GTM ENGENHARIA L70A
VALtDO 62S.S0U.;.:
29/06/2023 09:11:24 PROVIA PESQUISA DcSENVOLViMr.NlO 
INDUSTRIA £ COMERCIO LTDA -  Mc
VALIDO 626,000.00

1 d#
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MUNICÍPIO d e  q u ix a d a  
QUIXADÁ-CE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Na 20.004/2023
Processo Administrativo N° 28.004/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: JO SÉ  IVAN DE PAIVA JUNIOR 

Data de Publicação: 16/06/2023 10:13:10

■>V!

Item: 1 Guant: 22.500
LOTE 1

Unidade: Ma Vai. Rei.. 31,00
Descrição: Serviço de Pintura Manual e Mecanizada - demarcação de solo (sinalização horizontal), em metros 
quadrados, de faixas de pedestres, zebrado, lombadas, eixo e bordas (amarelo, branco, vermelho e azul) e sinalizações 
diversas com tinta à base de resina acrílica emuisionada em água branco, amarelo, vermelho e azul, com microesferaa 
retrorefletivas (tipo DROP ON) de vidro, Padrão ABNT -  N8R 11.862.

Autor
PARTICIPANTE 130 

PARTICiPANTE 090 

PARTICIPANTE 101 

PARTICIPANTE 133 

PARTSCiPAhT £ 138 

PARTICIPANTE 066 

PARTICIPANTE 037 

PARTICIPANTH 058 

PARTICIPANTE 005 

PARTICIPANTE 065 

PARTICIPANTE 07S

Item: 1 Guant: 7.500

Marca/Modelo
própria

■FROPRfA

PRÓPRIA

PRÓPRIA / PRÓPRIA 

VIMASTER / VIMASTER

SERVIÇOS

TECTRANS/TECTRANS 

PRÒPRiA/PRÓPRIO 

CN SINAL ; CONFORME EDITAL 

PRÓPRIA / PRÓPRIA 

“ ROPRIA

LO TE2  
Unidaae: M*

vaio

4 !,uu

< I

■>% Y
31.00

Vai. R e i. 31,
Descrição: Serviço de Pintura Manual e Mecanizada - demarcação de solo (sinalização horizontal), em metros
quadrados, de íaixas de pedestres, zebrada, lombadas, eixo e bardas (amarelo, branco, vermelho e azul) e sfnaiizacces 
diversas com tinta â Base de resma acrilrca emulssonada em água branco, amarelo, vermelho e azul, com microesterss 
retroreffetivas {tipo DROP ON) de vidro, Padrão ABNT -  NBR 11.862,

Autor
PARTICIPANTE 11S 

PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 088 

PARTICIPANTE 105 

PARTICIPANTE 082 

PARTICIPANTE 118 

PARTICIPANTE 090 

PARTICIPANTE 051 
PARTICIPANTE 101

SftarcafWodelo
SERVIÇOS

TECTRANS/ TECTRANS 

PRÓPRIA / PRÓPRIA 

PRCPRíA

PRÓPRIA / PRÓPRIO 
PRÓPRIA í PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

p/oprw 

PRÓPRIA

Valor
31.00

31.00

V, í

3 1 00

31.00 

29.45

31.00

líêtn: 1 Guaftt:4
LOTE 3

Unidade: Unidade Vai. Ref.: 3.356,6?

1 d s  27



S EC R ETA R IA  DF. 
S EG U R A N Ç A  PÚ B LIC A

K K t m  I UKM u u

CRATO
PREFEITU RA  DO

OFICIO N° 269/2023 -  SSP. GS
Crato, 27 de dezembro de 2023

À Sra
VALERIA DO CARMO MOURA
Presidente da Comissão de Licitação

Assunto: Solicitação de Adesão a Ata 

Anexo: Mapa de Cotação de Preços e outros 

Ofício 2112001/2023 — compras 

Ofício 2112002/2023 -SL

Cumprimentando-a cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a V.Sa. que seja 
iniciado o processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 26.004/2023-I-SRP, em 
processo realizado pela Secretaria Municipal de Trânsito, Cidadania e Segurança de Quixadá, 
a qual anuiu à solicitação, visando a referida adesão a aquisição, futura e eventual contratação 
de serviço de sinalização horizontal viário.

Cumpre ressaltar que a adesão solicitada se mostra por demais vantajosa à 
administração pública municipal do Crato, visto atender aos requisitos que necessitamos para 
melhor sinalização viária do nosso Município, por um valor viável e compatível, conforme 
comprovado por levantamento do setor de compras, através de “Mapa de Cotação de 
Preços”, anexo, demonstrando além da legalidade, o acatamento dos princípios da 
economicidade e celeridade do ato administrativo.

Informo ainda que foram anexados os documentos, conforme solicitado nos ofícios 
referenciados no anexo.

Sendo o que nos oferece para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente, 
aguardando o pronto atendimento.

Atenciosamente,

JOSÉJARB FREIRE
Secretário Muni<  ̂ o rança Pública
Portaria de Nomeação n° 0107006/2021-GP

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E S E G U R A N Ç A  P ÚBLICA
Ãv. P e rim e tra l Dom  Francisco, 220 -  São M igue l -  CEP: 63.122-375 -  Crato, Ceará, B ras it 

Tetefone:153 i www.crato.ce.acw.br

http://www.crato.ce.acw.br


G A B IN E T E  DO 
P R E F E IT O

{rvu*»í> PREFEITURA DOm CRATO V -  t t  ' r  -•

......— ..... .

PORTARIA N° 0107006/2021 - GP 
CRATO - CE, 01 DE JULHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. Io. NOMEAR JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE, inscrito no CPF sob o n° 247.038.343-91, 
para o cargo de SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, simbologia CDS 01, com lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, criado pela Lei Municipal n° 
3.804, de 01 de julho de 2021.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2021.

JOSE AILTON DE SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 2912002/2022 - GP 
CRATO - CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Art. 3o, inciso IV, § Io da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com o Decreto Municipal n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. Io. DESIGNAR a pregoeira e a respectiva equipe de apoio, para atuarem nos trabalhos 
atmentes às licitações na modalidade pregão eletrônico, de interesse da Administração Pública 
Municipal, a saber:

I - PREGOEIRA: Valéria do Carmo Moura (CPF: 893.774-003-68);

II - EQUIPE DE APOIO:

a) Charles Antônio Dória do Nascimento (CPF: 466,367.063-68) - Membro;
b) Rutyell Roney Rodrigues (CPF: 048.014.023-56) -  Membro.

Art. 2o. O período de investidura da Pregoeira e da respectiva Equipe de Apoio não poderá exceder 
um ano, admitindo-se a recondução para período subsequente.

Art. 3o. A Pregoeira e a Equipe de Apoio exercerão as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e alterações posteriores.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2022.

JOSE A IL T © íi$ E  SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal
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UNIDADE GESTORA PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Crato-CE, 
através da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DESTINADA 
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da Pregoeira Oficial do Município do 
Crato-CE, na forma do disposto no artigo 3 8 da Lei N° 8.666/93, 
alterada e consolidada, autuo o Processo de Adesão (CARONA) N°
2023.12.27.3, de Adesão à Ata de Registro de Preços, originária do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26.0 04/2 023-PERP, do que para constar, lavrei 
este termo.

Crato-CE, 27 de dezembro de 2023.

AUTUAÇAO

V a l é r i a
Pregoeira O
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE "CARONA" ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 26.004/2023-l-SRP

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E
; CIDADANIA (QUIXADÁ-CE)

ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO N9 26 004/2023-PERP
^IDADE GESTORA ADERENTE (CARONA) Secretaria Municipa! de Segurança Púbiica

1 - ABERTURA

Por ordem da Mm-, Sr9. José iarbas Aguiar Freire, Secretária Municipal de Segurança Pública é instaurado 
nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços, tendo como 
gerenciador a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA do município de Quixadá-CE, 
originado do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26.004/2023-PERP, com fundamento na Lei Federal n5. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DESTINADA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

2 -  JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA RESPONSÁVEL

A contratação é indispensável para garantir a continuidade dos serviços de demarcação e revitalização da 
sinalização horizontal de trânsito, para melhor visibilidade e manter as boas condições das mesmas, assim 
para execução das atividades afins do órgão.

3 -  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

EMPRESA: GTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.340.181/0001-45, localizada na Av. Engenheiro Santana 
Júnior, 3000, l i e  Andar, Cocó, CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE.
FONE: (85) 3231-3992
E-MAIL: gtm@gtmeng.com.br

LOTE 1 -DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.
VALORES (R$)

UNIT. TOTAL

1.1

S e rv iço  d e  P in tu ra  M a n u a l e m e ca n iza d a  -  d e m a rc a ç ã o  

d e  so lo  (sin a lização  h o rizo n ta l) , em  m e tro s  q u a d ra d o s, 

d e  fa ixas de p e d e stre s , zeb rad o , lo m b a d a s , e ixo  e 

b o rd a s (a m are lo , b ra n co , v e rm e lh o  e azul) e 

sin a liza çõ es d iversa s  c o m  tin ta  a base  d e  resina  acrílica  

e m u ls io n a d a  em  águ a  b ran co , a m a re lo , v e rm e lh o  e 

azul, co m  m icro e sfe ra s  re tro  re fle tiv a s  (tipo  D R O P  O N ) 

d e  v id ro , P a d rã o  A B N T -N B R  11.862.

M 2 V1M A STER 1 1.25 0 R$ 16,73 R$ 1 88 .2 1 2 ,50

V A L O R  G L O B A L R$ 1 8 8 .2 1 2 ,50

VALOR TOTAL DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
R$ 188.212,50 (Cento e oitenta e oito mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos).

Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com o fornecedor acima, tendo em vista 
que apresentou os menores preços na licitação já identificada, os quais são vantajosas para a Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, consoante pesquisa de preços realizada pelo setor competente.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
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Isto posto, considerando a manifesta de vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços 
aludida, a Secretaria Municipal de Segurança Pública opta por aderir os itens acima delineados da Ata de 
Registro de Preços identificada à epígrafe,

4 -  LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues/iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias a 
partir do recebimento da ordem de compra/serviço, no local definido pela Secretaria responsável.
4.2. Os bens deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam 
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO pela administração, no local indicado na 
autorização de fornecimento pela administração.
4.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato.

5- RECEBIMENTO DOS BENS

5.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
5.1.1. Se entregues por terceiros -  transportador ou semelhantes:
5.1.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item 
com as especificações constantes da proposta da contratada, marca, tipo ou modelo, especificações técnicas 
e níveis de desempenho mínimo exigidos.
5.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.
5.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, marcas, tipo ou 
modelo, e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de serviço.

6 -  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

6.1. A entrega dos itens será acompanhado e fiscalizado pelo Sr2. Ricardo Regis da Silva Nascimento, CPF: 
883.189.233-91, servidor da Secretaria Municipal de Segurança Pública, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.1. Conforme estabelecido na cláusula segunda da Ata de Registro de Preço do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Ne 26.004/2023-l-SRP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL DESTINADA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Conforme estabelecido na Ata de Registro de Preço do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26.004/2023- 
PERP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFOROS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, JUNTO 
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ-CE.

P R O C U R A D O R I A  O E R A l DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N  - Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil
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9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega/recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CN D -Ce rt idão  Negativa de Débitos para com a Previdência Social;
c) CRF-Certificado  de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
e) CNDT -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal de Segurança Pública sob a seguinte Dotação Orçamentária:
0802.26.125.0361.1.001 (Estruturação e Modernização de Sinalização e das Vias Públicas e Acessos). 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica).

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 
(doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada na forma do artigo 57, da Lei Federal n.e 8.666/93, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n9 8.666/93.

12 - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data do termo de recebimento 
definitivo em itido pela CONTRATANTE, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços aludida, 
a Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública opta por aderir à 
Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Crato/CE, 27 de dezembro de 2023.

Valéria ura
Pregoeira licípio

Prefeitura h rato-CE

P R O C U R A D O R I A  GERAL DQ M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Larga Jútío Saraiva, S /N  - C en tro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato n9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRATO POR MEIO DA
SECRETARIA DE _____________  E (O) A
_______________ , ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva
Secretaria Municipal d e ______________________________
Secretário(a), Sr(a). _________________

público interno, inscrita no CNPJ N9. 
SN, Centro, Crato/CE, através da

____________ , neste ato representado por seu(a)
inscrita no CPF n9 doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
privado, sediada à __________, inscrita no CNPJ N2.____

______, pessoa jurídica de direito
por seu representante legal, Sr.

inscrito no CPF N9.
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante 
estabelecidas:

doravante denominada CONTRATADA, firmam 
as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.Processo de Adesão (CARONA) n9 ______
_______________ , realizado pelo(a)__________

_, oriundo do PREGÃO ELETRONICO Ne 
em conformidade com A lei

n9 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da lei n9 10.5202/02 e decreto 7.892/13. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n9 ___________________, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a ___________________________ , de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA.

3.2. Do(s) LOTE(S) contratado(s):

Item Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Q td V a lo r Unitário 

R$

Va lor total R$

Valor Total = R$

P R O C U R A D O R I A  GERAL. DO M U N I C Í P I O
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CLÁUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no Art. 65 da Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente dos recursos da

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1._O prazo de vigência do contrato será a t é ____de_______ de_____ , contados a partir da sua
assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal n9 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do Contrato, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
CLÁUSULA NONA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$

Secretaria de e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da

PRO CURADO RIA  G E R A L  DO M U N IC ÍP IO  
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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9.1. Quanto à entrega:

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/iniciado em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 10 (dez) dias, contado a 
partir do recebimento da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO no local definido pela contratante.

9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Fica o Fornecedor obrigado a informar a Secretaria Municipal, no prazo máximo de 
05(cinco) dias após a assinatura da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO, a previsão de início das 
entregas e o cronograma com a data prevista de cada entrega, semanalmente, até o final da 
execução. Tal previsão só poderá ser alterada, mediante justificação e autorização da 
Secretarias Municipais, com antecedência mínima de 05(cinco) dias. À Secretaria fica 
reservado o direito de solicitar, pontualmente, alteração da ordem das entregas, com 
antecedência mínima de 05(cinco) dias.

9 .1 .4 . Os itens adquiridos junto ao Fornecedor deverão ter GARANTIA de 02 (DOIS) anos, 
contra defeitos de fabricação, a contar da data de entrega dos itens.

9.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

9 .1 .6 . A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
C RATO/C E.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao órgão solicitante..
9 .2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2. M anter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n2 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
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impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Compra/serviço.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfi 
8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
_________________________________ , _______________________ , especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

13.1 .1 . Multas, estipuladas na forma a seguir:
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a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) 
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do 
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de
o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de 
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal n5 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
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14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e do qual se 
extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 
achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Crato (C E ),_____ d e _____________________ d e ,

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas

1. __________________________________________  2 ._________________________

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
CPF: CPF:
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À Procuradoria Geral do Município de Crato-CE

Ilm° Senhor Procurador,

Com a finalidade de cumprir os preceitos legais previsto nos termos 
do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, venho por meio deste abrir vista a 
Procuradoria Geral desta Municipalidade, dos autos do processo "CARONA" 

oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 26 . 004/2023-PERP, realizada pela 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA (QUIXADÁ-CE), 
tombado juntamente com a minuta do futuro instrumento de CONTRATO, 

devidamente autorizado, que versa sobre o objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DESTINADA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE, portanto, venho à presença ilustre de Vossa 
Senhoria, postular com deferência, a análise e parecer conclusivo acerca 
dos documentos acima citados, a luz da legislação vigente que regula a 
matéria, para fins de convocar os interessados para assinatura do termo 
de contrato.

Crato/CE, 2 7 de dezembro de 2023.

V a l é r i a  lo u ra
Pregoeira Of lunicípio
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PARECER N° 0528122023 - PGML
ADESÃO N° 2023.12.27.3 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Em atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do Município de Crato- 

CE, que encaminha às minutas do contrato e documentos acerca de procedimento de 

adesão n° 2023.12.27.3, sendo o aderente a SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, à Ata de Registro de Preços 26.004/2023-I-SRP, oriunda da Secretaria de 

Segurança Pública, Trânsito e Cidadania do Município de Quixadá/CE, com o fim 

emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N°. 8.666/93, ora 

modificada pelas Leis N°. 8.883/94 e N°. 9.648/98, as minutas dos editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
Como se sabe de acordo com o artigo 3o da Lei N°. 8.666/93 os processos de 

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa à administração pública. Além destas normas, deve-se seguir o 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o qual traz em seu artigo 22 as 

possibilidades de adesão à Ata de Registro de Preços.
Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com 

estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 
da legalidade, da impessoalidade e da moralidade, previstos no próprio estatuto das 

licitações e no artigo 37°, caput, da Constituição Federal. Dito isto, examinando o 

presente caso, verifica-se que o procedimento sub ocuíi processar-se-á sob Adesão a Ata, 
sendo o aderente a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que:

Io) A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de inteira 
responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente responsável acautelar- 
se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos ao Erário Público Municipal;

2o) A Secretaria aderente por não ter participado do registro de preços, e por 

desejar fazer uso da ata para contratação dos serviços, consultou devidamente o órgão 

gerenciador da ata, conforme fls. 35, para manifestação sobre a possibilidade de adesão, 
onde teve a devida autorização, fls. 37. E as fls. 38 acostam a anuência do fornecedor.
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3o) O gestor, em fls. 104, informa que a proposta é vantajosa para o Município, 

salientamos que os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão acautelar-se 

quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao praticados no 

mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente pelo dano causado à 

fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços, sem prejuízo de 
outras sanções civis e criminais cabíveis.

4o) É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos autos 

sob as penas da lei, conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.
5o) Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 

abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual opinamos 

pela aprovação das minutas constantes, com as concernentes publicações nos prazos 
legais.

6o) Constata-se, a adequação da minuta do contrato à Legislação Federal já 

mencionada, ressaltando-se contudo, que esta Procuradoria atém-se especificamente a 

questões referentes á legalidade das minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que 

todo o procedimento deverá observar a legislação aplicável, sobretudo em referência aos 

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços entendidos como necessários.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do 

contrato a ser firmado com o licitante vencedor encontra-se em consonância com o artigo 

55 da LeiN0. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, 
somos de PARECER FAVORÁVEL ao referido procedimento, advertindo que a devida 

publicação deve ser feita nos prazos legais e na forma da Lei.

É o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.

Crato, Ceará em 28 de dezembro de 2023.

3. Xênofcnle Barreto
geral ADJUNTA 
M1007/2f)?1-np
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DECLARAÇÃO DE ADESÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO (CARONA) N° 2023.12.27.3

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E
i CIDADANIA (QUIXADÁ-CE)

ORIGEM . PREGÃO ELETRÔNICO N° 26.004/2023-PERP 
UNIDADE GESTORA ADERENTE I Secretaria Municipal de Segurança Pública 

.(CARONA).................................................

A Sra. Valéria do Carmo Moura, Pregoeira do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO (CARONA) N° 2023.12.27.3 vem emitir a presente 
DECLARAÇÃO DE ADESÃO à  Ata de Registro de Preço proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
26.004/2023-PERP, gerenciada pela SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA 
do Município de Quixadá-CE, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
DESTINADA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, em favor do 
fornecedor GTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ N°. 42.340.181/0001-45, localizada na Av. Engenheiro 
Santana Júnior, 3000, 11° Andar, Cocó , CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE, com o valor R$ 188.212,50 
(cento e oitenta e oito mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos). Prazo de vigência: 12 
meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: 0802.26.125.0361.1.001 
(Estruturação e Modernização de Sinalização e das Vias Públicas e Acessos). Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica). Demais condições de contratação: 
conforme constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Licitatório mencionado. Dar 
conhecimento do inteiro teor da presente declaração  à autoridade competente, para que se 
proceda, se de acordo, d devida ratificação, de conformidade com o anexo I, parte integrante 
deste independente de transcrição.

Crato/CE, 28 de dezembro de 2023.

Valéria
Pregoeira

mjb Moura
Município
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EMPRESA: GTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.340.181 /0001 -45
ENDEREÇO: Av. Engenheiro Santana Júnior, 3000, 11° Andar, Cocó , CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE. 

LOTE 1 -DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.
VALORES (R$)

UNIT. TOTAL

1,1

Serviço de Pintura Manual e mecanizada -  demarcação 
de solo (sinalização horizontal), em metros quadrados, 
de faixas de pedestres, zebrado, lombadas, eixo e 
bordas (amarelo, branco, vermelho e azul) e 
sinalizações diversas com tinta a base de resina acrílica 
emulsionada em água branco, amarelo, vermelho e 
azul, com microesferas retro refletivas (tipo DROP ON) 
de vidro, Padrão ABNT-NBR 11,862.

M2 VIMASTER 11.250 R$ 16,73 R$ 188.212,50

VALOR GLOBAL R$ 188.212,50

VALOR TOTAL DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
R$ 188.212,50 (Cento e oitenta e oito mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos).
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

0 Secretário Municipal de Segurança Pública, SrQ. José Jarbas Aguiar Freire, no uso de 

suas atribuições legais conferidas segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando 

o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne

2023.12.27,3, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço 

proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 26.004/2023-PERP, realizada pela SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA do município de Quixadá-CE, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública do Município do Crato-CE, em favor 

do fornecedor GTM ENGENHARIA LTDA, CNP] 42.340.181/0001-45, localizada na Av. 

Engenheiro Santana Júnior, 3000, l l e Andar, Cocó, CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE, com prazo de 

validade de 12 (doze] meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: 

0802.26.125.0361.1.001 (Estruturação e Modernização de Sinalização e das Vias Públicas e 

Acessos). Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica). 

Demais condições de contratação: conforme constante na Ata de Registro de Preços e no 

Processo Licitatório mencionado. Determino que se proceda à publicação do devido extrato na 

forma da lei e a contratação.

Crato/CE, 28 de dezembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL D£ SEGURANÇA PÚBLICA
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO -  CARONA N° 2023.12.27.3

O Secretário Municipal de Segurança Pública, Sr°. José Jaxbas Aguiar Freire, no uso de suas 

atribuições legais conferidas segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando o 

que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO N° 2023.12.27.3, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de 

Registro de Preço proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 26.004/2023-PERP, realizada 

pela SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA do município 

de Quixadá-CE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública do 

Município do Crato-CE, em favor do fornecedor GTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

42.340.181/0001-45, localizada na Av. Engenheiro Santana Júnior, 3000, 11° Andar, Cocó, 

CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE, com prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: 0802.26.125.0361.1.001 (Estruturação e 

Modernização de Sinalização e das Vias Públicas e Acessos). Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica). Demais condições de 

contratação: conforme constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Licitatório 

mencionado. Determino que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei e a 

contratação.

SECR ETAR IA  M U N IC IP A L DE SEOURAM ÇA P ÚBLICA
Av. Perimetrai Dom Francisco, 220 - São Miguel - CEP; 63.5*22-375 - Crato, Ceará, Brasil

r*.» (“ím/hr
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EXTRATO DO PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) N° 2023.02.28.2

A Pregoeira do Município de Crato-CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, faz publicar o extrato resumido do processo de Adesão (Carona) 
n° 2023.12.27.3, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
DESTINADA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, em favor da 
empresa GTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.340.181/0001-45, localizada na Av. Engenheiro Santana 
Júnior, 3000, 1 I o Andar, Cocó , CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE. Valor Global de R$ 188.212,50 (cento e 
oitenta e oito mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos). Fundamentação Legal: Art. 22, 
decreto Federal n° 7.892/2013. Declaração de Dispensa de Adesão emitida pela Pregoeira em 28 
de dezembro de 2023 e ratificada pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, José Jarbas 
Aguiar Freire, em 28 de dezembro de 2023. Crato-CE, 28 de dezembro de 2023. Valéria do Carmo 
Moura -  Pregoeira.

Valéria
Pregoeira

PROCURADORIA G E R A L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Armes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88! 3R21-960C! I wwwrrstn re  nnuhr



SECRETARIA DE
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO

PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) N9 2023.12.27.3

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública, vem convocar a empresa 
GTM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Av. Engenheiro Santana Júnior, 3000, 112 Andar, 
Cocó, CEP: 60.192-200, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ NS. 42.340.181/0001-45, por seu representante legal, Sr. José 
Gelmar Tavares de Figueiredo, inscrito no CPF N?. 758.887.773-15, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Prefeitura Municipal do Crato-CE, no Largo Júlio Saraiva, 
S/NS - Crato/CE, para a assinatura de contrato decorrente do Processo de Adesão (CARONA) n? 2023.12.27.3, que tem 
como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DESTINADA A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, portando os seguintes documentos:

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
• REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 0 registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

• DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme 0 caso, reconhecidos 
na forma da lei.

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 0 caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante;
• Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Átiva da União (inclusive contribuições sociais), 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral);
• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa, nos termos do Título Vli-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
• Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;
• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

Crato/CE, 28 de dezembro de 2023.

José Jart
Secretário Munici, „ ,a Pública
Prefeitura Municipal de Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Av. Pertmetral Dom Francisco, 220 - São Miguel - CEP: 63.122-375 - Crato, Ceará, Brasil
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DO CRATO-CE
1 mensagem

CRATO CEARÁ <licitacrato@gmaiI,com> 28 de dezembro de 2023 às 10:08
Para: gtm@gtmeng.com.br

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO 

PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) N® 2023.12.27.3

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública, vem convocar a empresa GTM 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Av. Engenheiro Santana Júnior, 3000, 11® Andar, Co cá, CEP:
60,192-200, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ N5. 42.340.181/0001-45, por seu representante legal, Sr. José Gelmar Tavares de 
Figueiredo, inscrito no CPF N9. 758.887.773-15, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
desta convocação comparecer à sede da Prefeitura Municipal do Crato-CE, no Largo Júlio Saraiva, S / N e  - Crato/CE, para a 
assinatura de contrato decorrente do Processo de Adesão (CARONA) n̂  2023.12.27.3, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DESTINADA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE, portando os seguintes documentos:

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
• REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

• DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, reconhecidos na 
forma da lei.

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante;
• Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
• Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral);
• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943.

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
• Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;
• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

OBS: O contrato poderá ser assinado digitalmente e encaminhado através deste e-mail juntamente com toda a 
documentação necessária.

Atenciosamente,
José Jarbas Aguiar Freire
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Ministério da Econom ia 
S ecretaria  de Governo Digital
Departam ento Nacional de Registro Em presaria l e Integração 
Secretaria  do Desenvolvim ento Econôm ico

N IR E  (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23202131768 
■REQUERIMENTO----

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matricuía do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO P R O T O C O LO  (U so da Junta Com ercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESID EN TE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: GTM  EN G E N H A R IA  I TD A

(da Em presa ou do Agente Auxiliar do Com ércio) 

requer a V .S a o deferimento do seguinte ato:

N° D E  C Ó D IG O  CÓ D IG O  DO

N° FCN/REMP

V IA S  DO A TO E V EN T O Q T D E D E S C R IÇ Ã O  DO A TO  / E V EN T O C E P 2 2 0 0 3 2 6 8 6 5
1 002 A LT E R A C A O

051 1 C O N S O LID A C A O  D E  C O N TR A T O /E S T A TU T O
2244 1 A L T E R A C A O  D E  A T IV ID A D E S  EC O N O M IC A S  (P R IN C IP A L  E  S E C U N D A R IA S )
2247 1 A L T E R A C A O  D E C A P IT A L  S O C IA L
2003 1 A L T E R A C A O  D E  SO C IO /A D M IN ISTR A D O R

2 - USO DA JUNTA CO M ERCIAL
[ ~ ]  D E C IS Ã O  S IN G U L A R f ~ I  D E C IS Ã O  C O L E G IA D A

FO R T A L E Z A
Local

27 Maio 2 0 ??  
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome:
Assinatura:
Telefone de Contato:

Nom e(s) Em presaria l(a is) igual(a is) ou sem elhante(s): 
| l SIM | | SIM

| [ n ã o / /
Data Respo nsáve l

[ | NÃO / /
Data Respo nsáve l

P rocesso  em Ordem 
À  decisão

/ /
Data

Responsáve l

D E C IS Ã O  S IN G U LA R
 ̂ I P rocesso  em exigência. (Vide despacho em folha anexa ) 

>_■! P rocesso  deferido. Publique-se e arquive-se.
□  P rocesso  indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□
/ /
Data Responsável

D E C IS Ã O  C O L E G IA D A
□  P rocesso  em exigência. (Vide despacho em folha anexa )
□  P rocesso  deferido. Publique-se e arquive-se.
□  P rocesso  indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□
/ /

Data Vogal 

Presidente da

Vogal Vogal

Turm a

O B S E R V A Ç Õ E S

~ r  Jun ta  Com ercia l do Estado  do C ea rá
j'?C  Certifico  registro sob o n° 5809068  em 27/05/2022 da Em p re sa  G TM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 2 3 4 0 1 8 1 0 0 0 1 4 5  e protocolo 2207766 10  - 

27/05/2022. A utenticação : 3 F A B B 8 5 E5 A F A E 1 7 0 1 2 C C 2 8 F1 4 D A 6 0 2 2 2 5 F5 4 1 8 . Len ira Cardoso  de A len car S e ra in e  - Secre tá ria-G era l. P a ra  validar 
este docum ento, a c e sse  http://www.jucec.ce.gov.br e  informe n° do protocolo 22/077.661-0 e o código de segurança D juB E s ta  cópia foi autenticada 
digitalmente e a ssin ad a  em 27/05/2022 por Lenira Cardoso de A lencar Sera ine  -  Secretária-G era l.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ r£)
Registro Digital I

C a p a  de P ro c e s so

Id en tif icação  do P ro c e s s o
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
22/077.661-0 CEP2200326865 27/05/2022

Id e n tif icação  d o (s ) A s s in a n te (s )
CPF Nome Data Assinatura
758.887.773-15 JO S E  GELM AR TAVARES DE FIGUEIREDO 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g : -v b  

Selo Ouro - Biometria TSE , Selo Ouro - Certificado Digital

629.535.673-72 THALES MARTINS MARQUES 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  ub T 
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Com ercial do Estado do C ea rá
Certifico  reg istro  sob o n° 580 9 0 6 8  em  27/05/2022 da E m p re sa  G TM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 2 3 4 0 1 8 1 0 0 0 1 45  e  protocolo 2207766 10  - 
27/05/2022. A utenticação : 3 F A B B 8 5 E5 A F A E 1 7 0 1 2 C C 2 8 F1 4 D A 6 0 2 2 2 5 F5 4 1 8 . Len ira Cardoso de A len car S e ra in e  - Secre tá ría-G era l. P a ra  validar 
este docum ento, a ce sse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/077.661-0 e o código de segurança D juB E sta  cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/05/2022 por Len ira Cardoso de A lencar Se ra ine  -  Secretária-G era l.
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Ê N G É E N H A R I A

PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GTM ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrum ento particular,
JOSÉ GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO, brasileiro, natural de Missão Velha, 
nascido em 13/10/1978, Engenheiro Civil, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF n5 758 .887.773-15, e identidade n  ̂
95029129865 SSP - CE, residente e domiciliado na Av. CEL Miguel Dias, 1010, 
Torre A AP 1002, Bairro Guararapes, Fortaleza/CE., CEP. 60 .810-160, THALES 
MARTINS MARQUES, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido em 
15/02/1980, Engenheiro Civil, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CPF n5 629.535.673-72, e identidade n5 060124032-4 CREA-CE, 
residente e domiciliado na Av. Cândido Portinari, 50, Casa 02, bairro Cambeba, 
Fortaleza/CE, CEP 60.822-170.
Únicos sócios da sociedade em presária lim itada denom inada "GTM 
ENGENHARIA LTDA, pessoa juríd ica de direito privado, devidam ente registrada 
na JUCEC sob Nire 23202131768 e CNPJ n̂  42 .340 .181/0001-45 , estabelecida 
na Avenida Engenheiro Santana Júnior, 3000, Sala 1103, CEP. 60.192-200, 
RESOLVEM, de pleno e comum acordo a lterar o contrato social e o faz mediante 
as cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira - O capital social é elevado para R$ 2 .000 .000 ,00  (Dois m ilhões reais) mediante o 
aproveitam ento da Reserva de Lucros no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), e o valor de 
R$ 1 .000 .000 ,00  (Um milhão de reais) subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente e 
legal do país, aum ento este distribuído de form a proporcional a atual participação dos sócios.

Cláusula Segunda - Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por
2 .000 .000 (Dois m ilhões) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalm ente 
integralizadas anteriorm ente em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Partic. % Valor
José Gelmar Tavares de Figueiredo 1.000.000 50% R$ 1.000.000,00
Thales Martins Marques 1.000.000 50% R$ 1.000.000,00
Totais 2.000.000 100% R$ 2.000.000,00

Cláusula Terceira - Resolvem a lterar o objetivo social da Sociedade, passando a ser:
a. Serviços de engenharia;
b. Extração e britam ento de pedras e outros m ateriais para construção e 

beneficiam entos associados;
c. Atividades de apoio a extração de m inerais não m etálicos;

Junta Com ercial do Estado do C ea rá
Certifico  registro sob o n° 5809 0 6 8  em 27/05/2022 da Em p re sa  GTM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 23 4 0 1 8 1 0 0 01 4 5  e protocoio 220776610  - 
27/05/2022. A utenticação : 3 F A B B 8 5 E 5 A F A E 1 7 0 1 2 C C 2 8 F1 4 D A 6 0 2 2 2 5 F5 4 1 8 . Len ira Cardoso  de A iencar Sera ine  - Secre tá ria-G era l. P a ra  validar 
este docum ento, a ce sse  http://w ww .jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/077.661-0 e o código de segurança D juB E sta  cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/05/2022 por Len ira Cardoso de A lencar Sera ine  — Secretária-G era l.
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E N G e  N  H A  R I A

d. M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos de terraplenagem , 
pavim entação e construção exceto tratares;

e. Construção de rodovias e ferrovias;
f. Pintura para sinalização em pistas, rodovias e aeroportos;
g. Construção de edifícios;
h. Obras de urbanização -  Ruas, praças e calçadas;
i. Construção de redes de abastecim ento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas exceto obras de irrigação;
j . Obras de irrigação;
k. Obras portuárias, m arítim as e fluviais;
I. Outras obras de engenharia civil (Gerenciam ento de obras);
m. Obras de terraplenagem ;
n. Serviços de preparação do terreno ;
o. Adm inistração de obras;
p. Serviços especializados para construção;
q. Compra e venda de imóveis próprios;
r. Gestão e adm inistração da propriedade im obiliária;
s. Serviços de arquitetura ;
t. Aluguel de máquinas e equipam entos para construção sem operador exceto 

andaim es.

Cláusula Quarta - São expressam ente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos que qualquer dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolverem  
em obrigações relativas em negócios ou operações estranhas ao objeto social, sendo-lhes 
perm itido o uso da denom inação social em fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros.

Na oportunidade, resolvem consolidar o ato constitutivo , já  incluindo a alteração acima 
consignada, e o fazem  nos term os abaixo:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GTM ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrum ento particular,
JOSÉ GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO, brasileiro , natural de Missão Velha, nascido em 
13/10/1978 , Engenheiro Civil, casado sob o regime de com unhão parcial de bens, inscrito no 
CPF ne 758 .887.773-15, e identidade n? 95029129865 SSP - CE, residente e domiciliado na Av. 
CEL Miguel Dias, 1010, Torre A AP 1002, Bairro Guararapes, Fortaleza/CE., CEP. 60.810-160, 
THALES MARTINS MARQUES, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido em 15/02/1980, 
Engenheiro Civil, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF n9 
629.535 .673-72 , e identidade n̂  060124032-4 CREA-CE, residente e domiciliado na Av. 
Cândido Portinari, 50, Casa 02, bairro Cambeba, Fortaleza/CE, CEP 60.822-170. Únicos sócios 
da sociedade
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em presária lim itada denom inada "GTM ENGENHARIA LTDA, pessoa juríd ica de direito privado, 
devidam ente registrada na JUCEC sob Nire 23202131768 e CNPJ n9 42.340.181/0001-45 , 
estabelecida na Avenida Engenheiro Santana Júnior, 3000, Sala 1103, CEP. 60.192-200, 
RESOLVEM, de pleno e comum acordo consolidar o contrato social e o faz m ediante cláusulas 
abaixo:

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob a denom inação de GTM Engenharia Ltda., e adotará 
como nome fantasia , a expressão: "GTM Engenharia".
Parágrafo Único - A denom inação social som ente deverá ser usada em atos ou transações 
relacionadas com objetivos e interesses da Sociedade, vedado, portanto, seu uso em 
atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é em Fortaleza, no estado do Ceará, na Avenida 
Engenheiro Santana Júnior, 3000, Sala 1103, Cocó, CEP 60.192-200, podendo m anter filia is, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação 
tom ada por sócios quotistas representando a maioria do capital social. Neste caso, por 
razões fiscais e com a devida observância das leis aplicáveis em vigor, uma parcela do capital 
poderá ser atribuída a cada filia l.

Cláusula Terceira- O objetivo social da Sociedade com preende:
a) Serviços de engenharia;
b) Extração e britam ento de pedras e outros m ateriais para construção e 

beneficiam entos associados;
c) Atividades de apoio a extração de m inerais não m etálicos;
d) M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos de terraplenagem , 

pavim entação e construção exceto tratares;
e) Construção de rodovias e ferrovias;
f) Pintura para sinalização em pistas, rodovias e aeroportos;
g) Construção de edifícios;
h) Obras de urbanização -  Ruas, praças e calçadas;
i) Construção de redes de abastecim ento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas exceto obras de irrigação;
j) Obras de irrigação;
k) Obras portuárias, m arítim as e fluviais;
I) Outras obras de engenharia civil (Gerenciam ento de obras);
m) Obras de terraplenagem ;
n) Serviços de preparação do terreno ;
o) Adm inistração de obras;
p) Serviços especializados para construção;
q) Compra e venda de imóveis próprios;
r) Gestão e adm inistração da propriedade im obiliária;
s) Serviços de arquitetura ;
t) Aluguel de máquinas e equipam entos para construção sem operador exceto 

andaim es.
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Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades após sua constituição, e o prazo de 
duração da Sociedade é indeterm inado.

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 2 .000 .000,00 (Dois milhões de reais), divididos em
2.000.000 (Dois milhões) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalm ente 
integralizado em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios quotistas da seguinte 
form a:

Sócios Quotas Partic. % Valor
José Gelmar Tavares de Figueiredo 1.000.000 50% R$ 1.000.000,00
Thales Martins Marques 1.000.000 50% R$ 1.000.000,00
Totais 2.000.000 100% R$ 2.000.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios quotistas na form a da Lei é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariam ente pela integração do capital social, 
de acordo com artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro.
Parágrafo Segundo - Os sócios quotistas, na form a do artigo 997, Inciso VIII, da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, não respondem subsidiariam ente pelas obrigações sociais.

Cláusula Sexta -  Nos term os do artigo 1.064, do Código Civil Brasileiro , a adm inistração da 
Sociedade caberá aos sócios, José Gelmar Tavares de Figueiredo e Thales Martins Marques,
que poderão assinar em conjunto ou isoladamente, o qual possui todos os poderes em lei 
perm itidos para representar a Sociedade, em juízo e fora dele, inclusive para constituir 
procuradores, nos termos e lim ites abaixo especificados.

Cláusula Sétima -  Ao adm inistrador da Sociedade caberá:
(a) A representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou passivam ente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou m unicipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais;
(b) A adm inistração, orientação e direção dos negócios sociais, da Sociedade, determinando 
os respectivos term os, preços e condições;
(c) A assinatura de quaisquer docum entos, mesmo quando importem em responsabilidade 
ou obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívidas cambiais, cheques, 
contratos de qualquer natureza, ordens de pagamentos e outros;
(d) A contratação e demissão de funcionários, a determ inação dos salários e demais 
benefícios de todos os funcionários que prestem serviços à Sociedade e que sejam 
necessários para os trabalhos decorrentes dos contratos de firm ados;

60.1 200, Fariale^a-O-*
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Parágrafo Único — As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão, além de 
m encionar expressam ente os poderes conferidos, com exceção daquelas para fins 
jud iciais, conter um período de validade lim itado.

Cláusula Oitava - São expressam ente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos que qualquer dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolverem  
em obrigações relativas em negócios ou operações estranhas ao objeto social, sendo-lhes 
perm itido o uso da denom inação social em fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros.

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas 
ou de qualquer form a alienadas entre os sócios quotistas ou a terceiros, no todo ou em 
parte, sem o prévio e expresso consentim ento dos demais sócios, respeitando os 
procedim entos abaixo estabelecidos.

Parágrafo Primeiro - Os sócios quotistas, na proporção de suas quotas, terão preferência 
para adquirir as quotas do sócio cedente, em igualdade de condições. O cedente fará a 
com unicação por escrito à Sociedade e aos demais sócios quotistas com antecedência 
m ínima de 60 (sessenta) dias, indicando preço, condições e quantidade de quotas da 
pretendida cessão. A com unicação aos demais sócios deverá ser feita de form a fidedigna e 
enviada obrigatoriam ente para os endereços informados no preâmbulo do presente 
Contrato Social.

Parágrafo Segundo - Caso os sócios quotistas não exerçam  o seu direito de preferência, no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da com unicação, fica livre o sócio cedente para vender 
as suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas no mínimo pelo preço, condições e 
quantidades que foram  oferecidas.
Parágrafo Terceiro — Serão nulas e ineficazes em relação à Sociedade, quaisquer cessões ou 
transferências de quotas feitas com infração às regras estabelecidas nesta cláusula.

Cláusula Décima - O exercício social terá início em 01 de janeiro  e term inará em 31 de 
dezem bro.
Parágrafo Primeiro - Pelos serviços que prestam à sociedade, os sócios poderão ou não 
receber a título de rem uneração PRÓ-LABORE, cabendo a eles a decisão, e terão uma 
retirada mensal das Participações dos Lucros de acordo com a Legislação do Imposto de 
Renda vigente no país.
Parágrafo Segundo - Ao fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, será levantado 
um balanço patrim onial e balanço de resultado econôm ico, cabendo aos sócios quotistas, na 
proporção de suas quotas, os lucros e perdas, apurados na form a do artigo 1.065 da Lei
10.406 de janeiro  de 2002.
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Parágrafo Terceiro - Os sócios quotistas poderão decidir sobre o levantam ento de balanços 
parciais, a qualquer tem po, para qualquer finalidade e em particular, para distribuição de 
lucros num período inferior a um ano completo.

Cláusula Décima Primeira - Os lucros líquidos anualm ente obtidos serão distribuídos aos 
sócios na proporção de sua participação no capital social, de acordo com o artigo 1.007 do 
Código Civil Brasileiro , podendo de outra form a ser distribuído pelos sócios quotistas em 
reunião especialm ente convocada para este fim .

Cláusula Décima Segunda — Em caso de liquidação os próprios sócios quotistas serão os 
liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem .

Cláusula Décima Terceira -  O fa lecim ento de qualquer dos sócios quotistas não dissolverá a 
Sociedade, que prosseguirá com os rem anescentes. Os haveres do sócio falecido serão 
calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e estes serão pagos, ou 
a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento, atualizados 
m onetariam ente com base no índice que m elhor refletir a perda do poder aquisitivo da 
moeda corrente nacional.

Cláusula Décima Quarta - Os sócios quotistas, seus procuradores, bem como seus 
adm inistradores da Sociedade, declaram não estarem  incursos em quaisquer dos crim es que 
impeçam de praticar atividades em presariais, inclusive aqueles elencados no parágrafo 
prim eiro do artigo 1.011, da Lei nQ. 10.406/02.

Cláusula Décima Quinta - Aplicam-se supletivam ente as normas das sociedades anônimas 
constantes da Lei n9 6 .404/76 , alterada pela Lei n  ̂ 10.383/2001, bem como suas futuras 
a lterações, para eventuais om issões do presente contrato.

Cláusula Décima Sexta - Os sócios quotistas se obrigam a reunir-se, sem pre que necessário 
aos interesses da sociedade, com os seguintes fins:

I. d iscutir e aprovar as dem onstrações financeiras da sociedade;
II. decidir a periodicidade da distribuição dos lucros;
III. d iscutir e votar outros assuntos de interesse da Sociedade.

Cláusula Décima Sétima - Os sócios quotistas aceitam  e reconhecem  que a utilização da 
marca “GTM Engenharia" é exclusiva da Sociedade, sendo certo que, mesmo que os sócios 
deixem  de ser sócio quotista da sociedade ou que a sociedade seja extinta , nenhum dos 
sócios poderá utilizar a marca "GTM Engenharia" a qualquer título ou para qualquer 
finalidade.

A.v. >h-e*ro SanSa Juvii
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Cláusula Décima Oitava - Os signatários do presente ato declaram  sob as penas da lei, que o 
m ovim ento da receita bruta anual da empresa não excederá o lim ite fixado no inciso II do 
art. 3° da Lei Com plem entar n9 123 de 14 de dezembro de 2006, portanto se enquadrando 
na condição de EM PRESA DE PEQUENO PORTE - EPP e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4Q do art. 3Q da mencionada lei.

Cláusula Décima Nona - Para dirim ir as dúvidas e casos omissos no presente instrum ento os 
sócios quotistas elegem o Foro de Fortaleza, no Ceará, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem  assim justos e contratados assinam o presente instrum ento em uma única via 
que deverá ser arquivada na M M. Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta seus 
efeitos legais.

Fortaleza-Ce, 26 de maio de 2022.

José Gelm ar Tavares de Figueiredo 

Thales M artins Marques
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Id en tif icação  do P ro c e s s o
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
22/077.661-0 CEP2200326865 27/05/2022

Id en tif icação  d o (s ) A s s in a n te (s )
C P F Nome i Data Assinatura
758.887.773-15 JO S E  GELM AR TAVARES DE FIGUEIREDO ! 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vJb W.. .
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

■629.535.673-72 TH ALES MARTINS MARQUES 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do h  T 
sSelo Ouro - Certificado Digital
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....Ü J
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM /
Governo do Estado do Ceará '■ .......'........... ........
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GTM ENGENHARIA LTDA, de CNPJ 42.340.181/0001-45 e 
protocolado sob o número 22/077.661-0 em 27/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
5809068, em 27/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pagcs/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
758.887.773-15 JOSE GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  «b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

629.535.673-72 THALES MARTINS MARQUES 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb  IT>

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
758.887.773-15 JOSE GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  v .b  !T>...

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

629.535.673-72 THALES MARTINS MARQUES 27/05/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v-Jb >TI.....

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/05/2022

« a í ;  Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022.
V  às 14:26.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 22/077.661-0.
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O ato foi assinado digitalmente por:

Id en tif icação  d o (s ) A s s in a n te (s )
C P F Nome
236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAIN E

Fortaleza, sexta-feira, 27 de maio de 2022

, Jun ta Com ercial do Estado  do C ea rá  
Certifico  registro sob o n” 5 809068  em 27/05/2022 da Em p re sa  G TM  E N G E N H A R IA  LT D A , C N P J  4 2 3 4 0 1 8 1 0 0 0 1 4 5  e protocolo 2207766 10  - 
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Ministério da Econom ia 
Secretaria  de Governo Digital 

1 Departamento Nacional de Registro Em presaria l e Integração 
>■ Secretaria  do Desenvolvim ento Econôm ico

N IRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

23202131768
■REQUERIM ENTO-----

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO P R O T O C O LO  (U so da Junta Com ercial)

ILMO(A). SR,(A) PRESID EN TE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: GTM  E N G F N H A R IA  I T P A

(da Em presa ou do Agente Auxiliar do Com ércio) 

requer a V .S a o deferimento do seguinte ato:

N° D E  C Ó D IG O  CÓ D IG O  DO
V IA S  DO A TO  E V E N T O  Q T D E  D E S C R IÇ Ã O  DO A TO  / E V EN T O

N° FCN/REMP

C E N 2 3 2 9 4 3 4 2 2 5
1 002 A LT E R A C A O

051 1 C O N S O LID A C A O  D E  C O N T R A T O /E S T A T U T O
021 1 A L T E R A C A O  D E  D AD O S (E X C E T O  NOM E E M P R E S A R IA L )

2247 1 A L T E R A C A O  D E  C A P IT A L  S O C IA L
2003 1 A L T E R A C A O  D E  SO C IO /A D M IN iSTR A D O R

2 - USO DA JUNTA CO M ERCIAL
| | D E C IS Ã O  S IN G U L A R | | D E C IS Ã O  C O LEG IA D A

Loca l

12 Ju lho ?0 ?3  
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:____________________________________________________________
Assinatura: _____________  ____________________
Telefone de Contato:

Nom e(s) Em presaria l(a is) igual(a is) ou sem elhante(s): 
| | SIM

| | NÃO
Data R espo nsáve l

□ NAO / /
Data R esponsáve l

P rocesso  em Ordem 
À  decisão

/ /
Data

R esponsáve l

D E C IS Ã O  S IN G U L A R
* I P rocesso  em exigência . (V ide despacho em folha anexa ) 

y _ .. | P rocesso  deferido. Publique-se e arquive-se.
□  Processo  indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 

□
4a Exigência 

□
5a Exigência 

□
/ /
Data Responsáve l

D E C IS Ã O  C O L E G IA D A
□  P rocesso  em exigência. (Vide despacho em folha anexa )
□  P rocesso  deferido. Publique-se e arquive-se.
□  P rocesso  indeferido. Publique-se.

2a Exigência 

□
3a Exigência 4a Exigência 

□
5a Exigência 

□

Data Vogal Vogal 

Presidente d a _______ __ Turm a

Vogai

O B S E R V A Ç Õ E S

ç t  Junta Com ercial do Estado do Cea rá
Certifico  registro sob o nD 6 213634  em  27/07/2023 da Em p resa  G TM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 2 3 4 0 1 8 1 0 0 0 1 4 5  e protocolo 2 3 1 0329 60  - 
04/07/2023. A uten ticação : 4 3 1 E C 8 6 2 C 1 11 5 C E 0 8 3 7 F 2 3 F 3 1 A 8 4 9 0 F 6 4 0 7 1 3 E . C A R O L IN A  P R IC E  E V A N G E L IS T A  M O N T E IR O  - P residen te . Para  
va lidar este  docum ento, a c e sse  h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e informe n° do protocolo 23/103 .296-0 e o código de seg urança b v F S  E s ta  cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2023 por C A R O LIN A  P R IC E  E V A N G E L IS T A  M O N TE IR O  Presidente .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
R e g is tro  D igital
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\ 4 l

C a p a  de P ro c e s so

Id e n tif icação  do P ro c e s so
Número do Protocolo (Número do Processo Módulo Integrador ^Data
23/103.296-0 CEN2329434225 130/06/2023

Id e n tif icação  d o (s ) A s s in a n te (s )
C P F |Nome Data Assinatura
758.887.773-15 ;JO SE GELM AR TAVARES DE FIGUEIREDO 13/07/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas g  wJj . i.T1

629.535.673-72 ITHALES MARTINS MARQUES 13/07/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas g  wb ITI

» Junta Com ercial do Estado do C eará  
Certifico  registro sob o n° 621 3 6 3 4  em 27/07/2023 da Em p re sa  G TM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 2 3 40 1 8 1 0 0 0 1 45  e protocolo 2310329 60  

' 04/07/2023. A uten ticação : 4 3 1 E C 8 6 2 C 1 1 1 5 C E 0 8 3 7 F 2 3 F 3 1 A 8 4 9 0 F 6 4 0 7 1 3 E . C A R O L IN A  P R IC E  E V A N G E L IS T A  M O N T E IR O  - P residen te . Para 
va lid ar este  docum ento, a c e sse  h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r e informe n° do protocolo 23/103 .296-0 e o código de seg urança  b v F S  E sta  cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2023 por C A R O LIN A  P R IC E  E V A N G E L IS T A  M O N TEIR O  Presidente .
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SEGUNDO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GTM ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrum ento particular,
JOSÉ GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO, brasi leiro, natural de Missão 
Velha, nascido em 13/10/1978, Engenheiro Civil, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF n9 758 .887.773-15, e 
identidade n9 060186485-9 CREA-CE, residente e domiciliado na Av. CEL 
Miguel Dias, 1010, APT 1002, Torre A, Bairro Guararapes, CEP. 60.810-
160., THALES MARTINS MARQUES, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, 
nascido em 15/02/1980, Engenheiro Civil, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF n9 629 .535.673-72, e 
identidade n9 060124032-4 CREA-CE, residente e dom iciliado na Av. 
Cândido Portinari, 50 Casa 02, Bairro Cambeba, Fortaleza/CE, CEP 
60.822-170.,
Únicos sócios da sociedade em presária lim itada denom inada "GTM 
ENGENHARIA LTDA, pessoa juríd ica de direito privado, devidam ente 
registrada na JUCEC sob Nire 23202131768 e CNPJ n9 42.340 .181/0001- 
45, estabelecida na Avenida Engenheiro Santana Junior, 3000, 
Com plem ento 1103, Bairro Cocó, CEP. 60.192-200, RESOLVEM, de pleno 
e comum acordo a lterar o contrato social e o faz mediante as cláusulas 
abaixo:

Cláusula P rim eira - O capital social é elevado para R$ 3 .000 .000 ,00  (Três m ilhões reais) 
m ediante o aproveitam ento da Reserva de Lucros no valor de R$ 1 .000 .000 ,00  (Um 
milhão de reais), aum ento este distribuído de form a proporcional a atual participação 
dos sócios.

Cláusula Segunda - Tendo em vista o aum ento ocorrido, o capital social, representado 
por 3 .000 .000 (Três m ilhões) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, 
totalm ente integralizadas anteriorm ente em moeda corrente nacional, fica assim 
distribuído entre os sócios: _____

Sócios Quotas Partic. % Valor
José Gelmar Tavares de Figueiredo 1.500.000 50% R$

1.500.000,00
Thales Martins Marques 1.500.000 50% R$

1.500.000,00
Totais 3.000.000 100% R$ 3.000.000,00

Cláusula Terceira - Os signatários do presente ato comunicam o desenquadram ento 
da condição de EM PRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP, nos term os da Lei 
Com plem entar n9 123 de 14/12-2006.

A v  ii . =1 Y-mio* ?0Q0. I I 5' A nd ar
v ' O ocó. C E P  8 0 .1 9 2 -2 0 0 . F o rta ie zs -C E

Junta Com ercial do Estado do C ea rá
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Na oportunidade, resolvem consolidar o ato constitutivo , já  incluindo a alteração 
acima consignada, e o fazem  nos term os abaixo:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GTM ENGENHARIA LTDA
Pelo presente instrum ento particular,

JOSÉ GELMAR TAVARES DE FIGUEIREDO, brasileiro, natural de 
Missão Velha, nascido em 13/10/1978, Engenheiro Civil, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF n9 
758.887.773-15, e identidade n  ̂ 060186485-9 CREA-CE, 
residente e domiciliado na Av. CEL Miguel Dias, 1010, APT 1002, 
Torre A, Bairro Guararapes, CEP. 60 .810-160., THALES MARTINS 
MARQUES, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, nascido em 
15/02/1980, Engenheiro Civil, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF n  ̂ 629 .535.673-72, e identidade 
n2 060124032-4 CREA-CE, residente e dom iciliado na Av. Cândido 
Portinari, 50 Casa 02, bairro Cambeba, Fortaleza/CE, CEP 60.822-
170., Únicos sócios da sociedade em presária lim itada 
denom inada "GTM  ENGENHARIA LTDA, pessoa juríd ica de direito 
privado, devidam ente registrada na JUCEC sob Nire 
23202131768 e CNPJ n? 42.340.181/0001-45 , estabelecida na 
Avenida Engenheiro Santana Junior, 3000, Complem ento 1103, 
Bairro Cocó, CEP. 60.192-200, RESOLVEM, de pleno e comum 
acordo consolidar o contrato social e o faz mediante clausulas 
abaixo:

Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob a denom inação de GTM Engenharia Ltda., e
adotará como nome fantasia, a expressão: "GTM Engenharia".
Parágrafo Único - A denom inação social som ente deverá ser usada em atos ou 
transações relacionadas com objetivos e interesses da Sociedade, vedado, portanto, 
seu uso em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é em Fortaleza, no estado do Ceará, na 
Avenida Engenheiro Santana Júnior, 3000, Complem ento 1103, Bairro Cocó, CEP
60.192-200, podendo m anter filia is, escritórios e representações em qualquer 
localidade do País ou do exterio r, por deliberação tom ada por sócios quotistas 
representando a maioria do capital social. Neste caso, por razões fiscais e com a 
devida observância das leis aplicáveis em vigor, uma parcela do capital poderá ser 
atribuída a cada filia l.

000. 11= A fídsr 
:-CE
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Cláusula Terceira- O objetivo social da Sociedade com preende:
a) Serviços de Engenharia;
b) Extração e britam ento de pedras e outros m ateriais para construção e 

beneficiam entos associados;
c) Atividades de apoio a extração de m inerais não m etálicos;
d) M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos de terraplenagem , 

pavim entação e construção exceto tratares;
e) Construção de rodovias e ferrovias;
f) Pintura para sinalização em pistas, rodovias e aeroportos;
g) Construção de Edifícios;
h) Obras de Urbanização -  Ruas, praças e calçadas;
i) Construção de redes de abastecim ento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas exceto obras de irrigação;
j) Obras de Irrigação
k) Obras portuárias, m arítim as e fluviais;
I) Outras obras de engenharia civil (Gerenciam ento de obras);
m) Obras de terraplenagem ;
n) Serviços de preparação do terreno ;
o) Adm inistração de Obras;
p) Serviços especializados para construção
q) Compra e venda de imóveis próprios;
r) Gestão e adm inistração da propriedade im obiliária;
s) Serviços de arquitetura ;
t) Aluguel de máquinas e equipam entos para construção sem operador exceto 

andaim es.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades após sua constituição, e o prazo 
de duração da Sociedade é indeterm inado.

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 3 .000 .000 ,00  (Três m ilhões de reais), 
divididos em 3 .000 .000 (Três m ilhões) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, totalm ente integralizado em moeda corrente do País, distribuído entre os 
sócios quotistas da seguinte form a: __________

Sócios Quotas Partic. % Valor
José Gelmar Tavares de Figueiredo 1.500.000 50% R$

1.500.000,00
Thales Martins Marques 1.500.000 50% R$

1.500.000,00
Totais 3.000.000 100% R$ 3.000.000,00

^ Junta Com erciai do Estado do C ea rá
X  Certifico  reg istro  sob o n° 621 3 6 3 4  em 27/07/2023 da Em p resa  G TM  E N G E N H A R IA  L T D A , C N P J  4 2 3 4 0 1 8 1 0 0 0 1 4 5  e protocolo 2310329 60  - 
^  04/07/2023. A utenticação : 4 3 1 E C 8 6 2 C 1 115 C E 0 8 3 7 F 2 3 F 3 1 A 8 4 9 0 F 6 4 0 7 1 3 E . C A R O L IN A  P R íC E  E V A N G E L IS T A  M O N TE IR O  - P residen te . Para  

va lid ar e ste  docum ento, a c e sse  http ://w w w .jucec.ce .gov.b r e informe n° do protocolo 23/103.296-0 e o código de seg urança  b v F S  E s ta  cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2023 por C A R O LIN A  P R IC E  E V A N G E L IS T A  M O N TEIR O  Presidente .
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Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios quotistas na form a da Lei é 
restrita ao va lo r de suas quotas, mas todos respondem solidariam ente pela 
integração do capital social, de acordo com artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro . 
Parágrafo Segundo - Os sócios quotistas, na form a do artigo 997, Inciso V III, da Lei n-
10.406 de 10 de janeiro  de 2002, não respondem subsidíariam ente pelas obrigações 
sociais.

Cláusula Sexta -  Nos term os do artigo 1.064, do Código Civil Brasileiro , a 
adm inistração da Sociedade caberá aos sócios, José Gelmar Tavares de Figueiredo e 
Thales Martins Marques, que poderão assinar em conjunto ou isoladam ente, o qual 
possui todos os poderes em lei perm itidos para representar a Sociedade, em juízo e 
fora dele, inclusive para constitu ir procuradores, nos term os e lim ites abaixo 
especificados.

Cláusula Sétima -  Ao adm inistrador da Sociedade caberá:
(a) A representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou passivam ente, 
perante terce iros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
m unicipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais;
(b) A adm inistração, orientação e direção dos negócios sociais, da Sociedade, 
determ inando os respectivos term os, preços e condições;
(c) A assinatura de quaisquer docum entos, mesmo quando im portem  em 
responsabilidade ou obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívidas 
cam biais, cheques, contratos de qualquer natureza, ordens de pagamentos e outros;
(d) A contratação e demissão de funcionários, a determ inação dos salários e dem ais 
benefícios de todos os funcionários que prestem serviços à Sociedade e que sejam 
necessários para os trabalhos decorrentes dos contratos de firm ados;
Parágrafo Único -  As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão, além 
de m encionar expressam ente os poderes conferidos, com exceção daquelas para fins 
judiciais, conter um período de validade limitado.

Cláusula Oitava - São expressam ente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Sociedade, os atos que qualquer dos sócios, procuradores ou funcionários 
que a envolverem  em obrigações relativas em negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em 
favor de terceiros.

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas, cedidas, 
oneradas ou de qualquer form a alienadas entre os sócios quotistas ou a terceiros, no 
todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentim ento dos dem ais sócios, 
respeitando os procedim entos abaixo estabelecidos.

AvCocó. CEP SQ. 100. 1 1 An-dsr -CE

Junta Com erciai do Estado do Cea rá
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Parágrafo Primeiro - Os sócios quotistas, na proporção de suas quotas, terão 
preferência para adquirir as quotas do sócio cedente, em igualdade de condições. O 
cedente fará a comunicação por escrito à Sociedade e aos demais sócios quotistas 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, indicando preço, condições e 
quantidade de quotas da pretendida cessão. A comunicação aos demais sócios deverá 
ser feita de form a fidedigna e enviada obrigatoriam ente para os endereços 
inform ados no preâmbulo do presente Contrato Social.
Parágrafo Segundo - Caso os sócios quotistas não exerçam  o seu direito de 
preferência , no prazo de 60 (sessenta) dias contados da com unicação, fica livre o 
sócio cedente para vender as suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas no 
mínimo pelo preço, condições e quantidades que foram  oferecidas.
Parágrafo Terceiro -  Serão nulas e ineficazes em relação à Sociedade, quaisquer 
cessões ou transferências de quotas feitas com infração às regras estabelecidas nesta 
cláusula.

Cláusula Décima - O exercício social terá início em 01 de janeiro  e term inará em 31 de 
dezembro.
Parágrafo Primeiro - Pelos serviços que prestam  à sociedade, os sócios poderão ou 
não receber a título de rem uneração PRÓ-LABORE, cabendo a eles a decisão, e terão 
uma retirada mensal das Participações dos Lucros de acordo com a Legislação do 
Imposto de Renda vigente no país.
Parágrafo Segundo - Ao fim de cada exercício e correspondente ao m esm o, será 
levantado um balanço patrim onial e balanço de resultado econôm ico, cabendo aos 
sócios quotistas, na proporção de suas quotas, os lucros e perdas, apurados na forma 
do artigo 1.065 da Lei 10.406 de janeiro  de 2002.
Parágrafo Terceiro - Os sócios quotistas poderão decidir sobre o levantam ento de 
balanços parciais, a qualquer tem po, para qualquer finalidade e em particular, para 
distribuição de lucros num período inferior a um ano completo.

Cláusula Décima Primeira - Os lucros líquidos anualm ente obtidos serão distribuídos 
aos sócios na proporção de sua participação no capital social, de acordo com o artigo 
1.007 do Código Civil Brasileiro , podendo de outra form a ser distribuído pelos sócios 
quotistas em reunião especialm ente convocada para este fim .

Cláusula Décima Segunda -  Em caso de liquidação os próprios sócios quotistas serão 
os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o 
passivo, será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem .

Cláusula Décima Terceira -  O fa lecim ento de qualquer dos sócios quotistas não 
dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os rem anescentes. Os haveres do sócio 
falecido serão calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e
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